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SETOR DE LICITAÇÕES 

CAPA DE PROCESSO 

Processo Administrativo N° 120/2024. 

Dispensa de Licitação Nº 068/2024. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADOS , • 

Empresa: INFOSHOP SERVICOS E SUPRIMENTOS L TOA, CNPJ nº 34.870.699/0001-62 

Data: 27/09/2024. 

Fundamento Legal: Fundamentada na Lei 14.133/2021, artigo 75, Inciso li. 

GONGOGI/BA 



OBJETO: 

PREFBTURA MUNICIPAL DE GONGOGI 
GAlilNÊTE Dê>l'lm=Êl1Ó • • 

• CNPJ: 14;235.048/0001•93 
RUA DOM El>IJAIWQ f!ERBEROLD. 17 - CENTRO- G()NGOGI - 8A - 4.5540~000 
FôNE/FAic:.(73)3240•2445 • • • •• , • 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 068/2024 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAi INSTALAÇÃO DE APAR~LHOS 

DE AR CONDICIONADOS , • ; 

Aos doze dias do mês de setembro, do ano de dois mil e vinte e quatro, no setor de 
1 

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de GONGOGI, eu, Agente de Contratação,;recebo 

Ofício Requisitório, oriundo da Secretaria Municipal de Educação contendo a descrição clara e 

suficiente do objeto da contratação, caracterização da essencialidade da contratação direta, em 

razão do valor, a compatibilidade do preço com praticado no mercado, bem como disponibilidade 

orçamentária para fazer face a despesa, ou seja, todos os requisitos autorizadores para realização 

da dispensa de licitação, consoante parecer jurídico e posteri9r autorização do Prefeito Mu.nicipal, 

para deflagrar o procedimento de dispensa de licitação arrim$da no inc. li, do art. 75, da· Lei nº 
1 , j 

14.133/21, pelo que o autuo sob o nº 120/2024. Assim para constar eu, MAURICIO SANTOS 

KRUSCHEWSKY BARRETO, Agente de Contratação, faço o presente registro e autuação, com 

os documentos que o instituem. 

MAURÍCIO SANTOS KRUSCHEWSKY BARRETO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 



F'UNOACÉM 

FUNDAÇÃO CÉSAR M'ONTES .. FUNDACE,M 

CERTIFl:CADO 

Certificamos que MAURIClO SANTOS.KRÚSCH~W~Kv· flÀllR~TO conc(uiu o Curso áe LICITAÇÕES E 
.. ,.t::>i:(:_,::_-'fj:· ·, ',•'.·, e 

• ·"t::.:.:·:r,:-:,-.-, 
-,:·t-··:r·:~---/\:',:\_-:./(Ur.::---.>< .-·-.-<.-:"";rJ\ .. _ __ _ .. . . . . _ . _ • ... 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PELA. Nc.tVJ.\:~ijl Ç)Eit.lCl[J.\ÇOES E CONTRATOS Com 11 Fórmação em 
,··1-::::.-r-·--:J. ·-:··_· -i.' > :·-,, :;·,:.,! 

Agentede·Contratação'', promoviâo pe@•~~~d~i~óÇ~~~r Montes- FUNDACEM noperíoáo áe 
·-?-()/\:_ ··::-· r-·_ ;:-.: .. ,.: .. ·-._." 

19 áe m~rço· a 01 áe maio áe 2022 cov:, rJtJ;J-á ~>100 ftoras. 
,; i 

Sa[tJaáor - .<JJa/i,ia, 02 áe maió de 2022. 

::::::===rosa César Montes 
Coordenador Geral do 'CUrso 
•Presidente da ,i=UNDACEM 

~wo.nÁa. ~. dQ1-.. 5i?- lvtJx .. 
Bernarda Bastos da· Silva 

Coordenadora Pedagógica 
tia FUNOACEM 



HISTôRICO ESCOLAR 

DISCIPLINA. :NOTA PROFESSOR TlTULAÇÃO 
PLANE!JAMENTO DA CONTRATAÇAÇ) DA NOVA LEI DE 

• LICITACôt;SE,CONTRATOS ANTONIO FRANÇA.DA COSTA 

. PREGÃO PRESENCilALEEl..ÉT:RÔNICú . 8;8 MESTRE 
Al;;ESSANl)RO PRAZERES MACEDO . 

CARGA HORÁRJ:ATOTAL, 100 ó ALUNO. OBTEVE f'J{EQO~NCIA MÉDIA OE 
"" - ,. , ,, . 
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 643, DE 1° DE MARÇO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GONGOGI - Estado da Bahia, uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 209 de 08 de abril de 2021, que dispõe sobre a 

estrutura organizacional da prefeitura municipal de Gongogi - Bahia; 

RESOLVE: 

Art.1º Nomear o Sr. MAURICIO SANTOS KRUSCHEWSKY BARRETO, CPF nº 031.267.845-26, para 

o cargo em comissão de SUPERVISOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS na Secretaria Municipal de 

Administração. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GONGOGI-BA, Estado Federado da Bahia em 1° de 

março de 2024. 

ADRIANO MENDONÇA PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NEYZNDLBMEVGMJZGRDNFNT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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' 
Acesse https:1/dolty.com.br/va\ldar-certificado para verificar se este certificado é vãlido.lCódigo de validaÇão: HM00Z1 

O Instituto Municipal de Administração Pública - IMAP certifica que 
' 

MAURICIO SANTOS KRUSCHEWSKY1BARRETO i 

1 

1 
/ 
1 ! 

Concluiu o CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIRO, realizado na cidade de Itabuna/BA, nos dias 16 de dezembro de 2016, com carga 
. horári_a total de 8 horas, conforme conteúdo programáHco em anexo. l Í , 

i 
l 

ltabuna/BA, 16 de dezembro de 2016. 

• ... 

. •-- . ·.,····_ ... 

J • • boreira 
edmlMAP 
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PORTARIA Nº 644 DE 04 DE MARÇO DE 2024. 

Altera-se o Agente de Contratação e Pregoeiro, 
sem prejuízo das atribuições em sua respectiva 
unidade de lotação, e mantém-se a Equipe de 
Apoio da Portaria Municipal nº 624/2024 nos 
procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GONGOGI, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhes 

conferida por lei; 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6°, bem como no artigo 8°, da Lei 

14.133/2021; 

CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº 624, de 02 de janeiro de 2024, que dispõe sobre 

a composição da Equipe de Apoio, Agente de Contratação e Pregoeira; 

CONSIDERANDO a nomeação de novo agente público no cargo em comissão de 

Supervisor de Licitação e Contrato e a necessidade de atualizar a equipe atuante no âmbito 

da Lei nº 14.133/2021; 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Designar o servidor abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em sua 

respectiva unidade de lotação, atuar como Agente de Contratação nos procedimentos 

regidos pela Lei nº 14.133/2021: 

1- MAURICIO SANTOS KRUSCHEWSKV BARRETO- CPF Nº 031.267.845-26 

Parágrafo único. O agente de contratação designado será responsável, entre outras 

atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento das hipóteses legais de 

contratação direta. 

Art. 2º Designar o Agente de Contratação acima nominado para atuar como Pregoeiro, 

conforme o disposto no art. 8°, §5° da Lei 14.133/21. 

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da portaria nº 624, de 02 de janeiro 

de 2024 e os demais servidores designados. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MOl5RKU4NZNFREEXRKU0NJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Art. 4º As designações permanecem válidas até que outro ato as modifique ou as revogue. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor n,a data de sua publicação, revogadas disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gongogi, 04 de março de 2024. 

Adriano Mendonça Pinheiro 
Prefeito Municipal 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MOl5RKU4NZNFREEXRKU0NJ 
Esta ediçãó encontra-se no site oficial deste ente. 
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PORTARIA Nº 645 DE 04 DE MARÇO DE 2024. 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL e pregoeiro oficial e ~quipe de apoio do município de 
Gongogi-BA, (regime da Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02) pelo 
período que indica e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GONGOGI, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhes 

conferida por lei, notadamente as previstas no art. 51 da Lei Fede:ral n' 8.666/93, em conjunto com 

o art. 87, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Gongogi, ainda a Lei Federal n' 10.520/01; 

CONSIDERANDO, a ultratividade das Leis 8.666/93 e 10.520/02 durante o período assinalado no 

Decreto de Transição de n' 171 de 22 de dezembro de 2023, ainda durante os períodos de 

vigências dos contratos administrativos e atas de registro dei preço que adotaram o regime 

licitatório antigo; 

RESOLVE: 

Art. 1'. Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL do município de Gongogi-BA, para o 

período de 03 de janeiro de 2024 a 03 de janeiro de 2025. 

§1' - Compete a esta Comissão Permanente de Licitação, os procedimentos de abertura e 

julgamento de processos licitatórios em todas as modalidades previstas na Lei Federal n' 8.666/93, 

bem como os procedimentos administrativos de contratação direta por dispensa ou inexigibilidade . 

de licitação, promovidos pelo Município de Gongogi-Ba. 

§2' - A Comissão Permanente de Licitação do município de Gongogi-Ba, será composta por três 

servidores públicos municipais, a saber: 

1 - MAURICIO SANTOS KRUSCHEWSKY BARRETO - Presidente; 

11-JAIRO FREITAS CAVALCANTE SANTOS - Secretário; 

Ili -JOÃO EDUARDO FREITAS VASCONCELOS - Membro; 

§ 3' - O Presidente da Comissão, em suas ausências e impedimentos, será substituído pelo membro 

relacionado no art. 1°, §2', inciso li deste artigo. 

§ 4' - Fica designado também, como suplente dos membros acima indicados, o servidor , 

JHONATAN TORQUATO]. : 

1 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: M0l5RKU4NZNFREEXRKU0NJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Art. 2º. Designar como Pregoeiro Oficial do Município de Gongogi, nos processos licitatórios, 

modalidade pregão, sob a égide da Lei 10.520/02 o servidor MAURICIO SANTOS KRUSCHEWSKY 

BARRETO. 

§1 º. Compete ao pregoeiro oficial: 

1 - conduzir a sessão pública; 

li - receber examinar e decidir as impugnações e pedidos de esclarecimentos ao edital e anexos, 

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos do edital; 

IV - coordenar e julgar as condições de habilitação; 

V - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 

VI - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando ' 

mantiver sua decisão; 

VII - indicar o vencedor do certame; 

VIII - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

IX - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

X - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 

homologação. 

§2º. Para integrar a equipe de apoio ao Pregoeiro Oficial ficam indicados os servidores: 

1- GIÓRGIO BONIFÁCIO ALVES DOS SANTOS; 

li -JOÃO EDUARDO FREITAS VASCONCELOS; 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Art. 4º. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Gongogi, 04 de março de 2024. 

Adriano Mendonça Pinheiro 

Prefeito Municipal 

2 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: M0l5RKU4NZNFREEXRKU0NJ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Gongogi - BA, 09 de setembro de 2024 

Exmo. Sr. 

ADRIANO MENDONÇA PINHEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Nesta 

Assunto: Solicitação de autorização para contratação de empresa especializada para 

instalação de aparelhos de ar-condicionado. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Com meus cordiais cumprimentos, vem, por meio deste, solicitar a autorização de 
1 

Vossa Excelência para a contratação de empresa especializada na instalação de aparelhos 

de ar-condicionado nas unidades escolares deste município. 

A medida visa atender à necessidade de proporcionar maior conforto térmico 

aos alunos e servidores, assegurando condições adequadas para o ensino e a 

aprendizagem, em conformidade com os objetivos de melhoria da qualidade 

educacional no âmbito do município. 

Informamos que os procedimentos para a contratação serão conduzidos em 

observância às disposições da Lei Federal n.0 14.133/2021, priorizando a 

economicidade, eficiência e transparência dos atos administrativos. 

Dessa forma, submetemos à apreciação de Vossa Excelência o pleito, 

solicitando autorização para dar prosseguimento aos trâmites administrativos 

necessários. Colocamo-nos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos que 

se façam necessários 

Assim, segue em anexo a descrição no TERMO. DE REFERÊNCIA, em anexo 
' 

a este Ofício Requisitório e, se houver previsão orçamentária, será apontada pelo 
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Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os mais 

elevados votos de estima e consideração. 

RENIVA 
SECRETÁRIO M 

NTOS DE SOUZA 
CIPAL DE EDUCAÇÃO 
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! ANEXO I •- TERMO DE REFERENCIA j 

l
5f~c:~;J:>~f'1NtçJ\'õ:·oo'c:>;e;:tE_ro};;·r( -é:,;,.:o'.' ~·:;: y '.::· ,_:·· .·:.:<-;;:; .i,,,·-•·· : •··:,· :' .:,•<-:>· '.:-: .:5J{.-. :-. __ •'.:-._-A 

N 1 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE 

APARELH~S DE AR CONDICIONADOS TIPO SPLINTER, NAS UNIDADES ESCOLARES 
DO MUNICIPIO DE GONGOGI-BA, durante o exercício de 2024, conforme quantitativo e 
descrição abaixo: 1 

r:ir~·M}6i>'ÊsdR1ê~õ"ifo,:•~~Rvl&B;:JSf:_;,;:c_:.tB{{•t2-:~::,:/Ittri.f•·•·r\rf{:t0-,,·•?uN,o"· QNI.Ô 
;,··, .. é"" 

1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR-

t 
; 

1 CONDICIONADO SPLINTER 24 MIL BTUS, COM MÃO-DE-OBRA 
UNO POR CONTA DA CONTRATADA E MATERIAL POR CONTA DA 30 

CONTRATANTE. 

PRESTAÇÃO 
\ 

DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR- ! 
2 CONDICIONADO SPLINTER 18 MIL BTUS, COM MÃO-DE-OBRA 

UNO 25 POR CONTA DA CONTRATADA E MATERIAL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR- ! 
3 

CONDICIONADO SPLINTER 12 MIL BTUS, COM MÃO-DE-OBRA UNO 20 POR CONTA DA CONTRATADA E MATERIAL POR CONTA DA 
1 

CONTRATANTE. 1 
1 
1 

1 

1 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR- ' ' 
4 CONDICIONADO SPLINTER 9 MIL BTUS, COM MÃO-DE-OBRA POR 

UNO 18 CONTA DA CONTRATADA E MATERIAL POR CONTA DA 

1 CONTRATANTE. 
,_ 

A contratação da empresa especializada para a instalação de aparelhj de ar 
condicionados tipo split nas unidades escolares do município de Gongogi-8Ajustifica1se pela 
necessidade de proporcionar um ambiente escolar adequado e confortável para alunos e 
profissionais da educação. A temperatura ambiente adequada é um fator crucial j para o 
desempenho acadêmico e para a promoção da saúde e bem-estar dos estudantes e 

educadores. : 
1 

O aumento da temperatura nas diversas épocas do ano, especialmente em p~ríodos 
de maior calor, compromete tanto a concentração dos alunos quanto as atividades 
pedagógicas, prejudicando o processo de ensino-aprendizagem. Além disso, a instalação de 

1 
ar condicionados permitirá uma melhoria nas condições de trabalho e de aprendizado, 
reduzindo o risco de problemas de saúde ocasionados por temperaturas elevadas e 
garantindo a permanência dos alunos nas escolas. 

li 
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Considerando o exposto, a escolha pela contratação direta reflete o entendimento de 
que a medida é a mais eficaz e célere para atender à demanda emergencial de clitnatização 
dos ambientes escolares, em conformidade com os princípios da eficiência e econbmicidade 
previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 1 

Além disso, a realização de um processo licitatório tradicional geraria um prazo 
• 1 

elevado até a conclusão da prestação do serviço, o que poderia resultar em um 
comprometimento ainda maior das condições de aprendizado enquanto o pro1cesso se 

l -
~~ro~a j 

Assim sendo, a contratação da empresa especializada mostra-se necessária e 
urgente, uma vez que visa atender um interesse público prioritário e urgente no ofefecimento 
de condições adequadas para o desempenho das atividades educacionais. 

Estas justificativas sustentam a escolha pela dispensa de licitação, conforme previsto 
no art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que se trata de situação que J1ama por 
uma solução imediata e competente para garantir o bem-estar e a qualidade do e~-~ino nas 
unidades escolares do município de Gongogi-BA. 

Orçamento sigiloso com a finalidade desta Administração Pública adquirir Jr~postas 
mais vantajosas, de acordo com o valor real dos itens a serem adquiridos. 

IJ1t?_::,;~P.e:iff ~,~J:>.~M~~t~c~g,:g~~ç_0NtMI~s:~9:i-\~{'y:~);:',9::_;;:::~~~:J'X:'.~M~''.L•S;~:~:~:n,_~1:0:i\J;•~::::i 
' 1 

Fundamenta-se a contratação no art. 75, inciso 11, da Lei 14.133/21 - Lei de ~icitações 
e Contratos Administrativos, por meio de dispensa de licitação. 

i 
5.1. Deverá ser publicado Aviso de Dispensa no Diário Oficial do Minformando a int~nção do 

' Mem realizar processo de dispensa de licitação para a referida aquisição, de modo que os 
interessados possam apresentar as suas propostas, devendo ser escolhida a de meJor preço. 
5.2. Será contratada a empresa que apresentar proposta de menor valor, desde qLe esteja 

i 
devidamente habilitada para contratar com a Administração Pública e que atenda aos 
requisitos apontados; _ 1 . 
5.3. Se na da documentação encaminhada estiver pendente algum documento ou o mesmo 
estiver vencido, a empresa terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para1 sanar a 
irregularidade e encaminhar a documentação regulamentada. 1. 
5.4. Não estando a empresa que apresentou o menor valor habilitada, será convocada a 

. 1 
empresa com a proposta de segundo menor valor, desde que o preço esteJa de acordo com 
o valor de mercado. 1 
5.5. Em caso de nenhuma empresa apresentar interesse para participar da Dispen,a ou em 
caso de nenhuma empresa ser habilitada, poderá o Mcontratar com fornecedor através de 

í ' 
pesquisa direta de preço, desde que apresente três orçamentos e que os mesmos estejam 
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dentro do valor de mercado. 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Estar devidamente habilitado para contratar com a Administração Pública, devendo em 
momento oportuno apresentar: 

a) Documentos de Habilitação Jurídica: 

• Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social, requerimento de empresário ou 
CCMEI); 

• Última alteração ou consolidação do Ato Constitutivo; 
• Procuração dos respectivos representantes legais; 
• Documentos dos Sócios; 
• Documentos do Representante Legal que assinará o contrato; 
• Alvará de Funcionamento; 
• Declaração ME/EPP se for o caso; 

b) Documentos de Habilitação Fiscal e Trabalhista 
• Cartão de CNPJ; 
• Inscrição Estadual; 
• Inscrição Municipal; 
• Certidão negativa de débitos Federais; 
• Certidão negativa de débitos Estaduais; 
• Certidão negativa de débitos Municipais; 
• Certidão negativa de débitos Trabalhista; 
• Certidão negativa de débitos do FGTS; 

c) Documentos de Qualificação Econômico-Financeira 
• Certidão negativa de Falência e Concordata; 

d) Documentos de Qualificação Técnica. 

• Aprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade técnica, 
que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executarido 
contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pes1soa 
jurídica de direito público ou privado 

7.1 A execução do objeto deste Termo de Referência consiste na contratação de 
empresa especializada para a instalação de aparelhos de ar condicionados tipo, split nas 
unidades escolares do Município de Gongogi-BA, em conformidade com as especificações 

' técnicas constantes neste documento. ; 
' 7.2 A CONTRATADA deverá realizar todos os serviços de instalação 1de forma 

completa, incluindo, mas não se limitando a, transporte, manuseio, montagem e testes 
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funcionais dos equipamentos, bem como a adequação dos sistemas elétricos e de drenagem 
de acordo com as normas vigentes. 

7.3 A mão-de-obra necessária para a execução dos serviços será de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer profissionais qualificados e 
capacitados, de forma a garantir a correta instalação e funcionamento dos aparelhos de ar 
condicionado. 

7.4 Todos os materiais necessários à execução dos serviços, com exceção dos 
aparelhos de ar condicionado que serão fornecidos pela CONTRATANTE, deverão ser 
providenciados pela CONTRATANTE, de acordo com as especificações e quantidades 
previamente definidas entre as partes. 

7.5 A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para 
a execução dos serviços, os quais serão definidos no cronograma apresentado e aprovado 
pela CONTRATANTE antes do início das atividades. 

7.6 A CONTRATANTE se reserva o direito ~e acompanhar e supervisionar a 
execução dos serviços, podendo solicitar ajustes e adequações sempre que necessário, 
garantindo que as atividades sejam realizadas conforme as normas de segurança e qualidade 
exigidas. 

7.7 Qualquer alteração no escopo dos serviços, prazos ou condições deverá ser 
formalmente acordada entre as partes por meio de aditivo contratual, respeitando-se as 
disposições legais vigentes. ! . 

\ 

j s. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato deverá ter vigência até 31 de dezembro de 2024 e poderá ser renovado. 

\ 9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 Preço 

9.1.1 No valor total estimado da contratação deve estar incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
DE EDUCAÇÃO, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. • 

9.2 Forma de Pagamento . ! 
9.2.1 O pagamento será realizado através de• ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. ! 
9.2.2 Será considera a data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.3 Prazo de Pagamento 
9.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. • 
9.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.4 Condições de Pagamento 
9.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento. 
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. 9.4.2 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento 
tais como: ' 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.4.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante; 

9.4.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

9.4.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para: 1 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
• b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências imp'editivas 
indiretas. 1 

9.4.6 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.4. 7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

9.4.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

9.4.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação. 

9.4.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

110. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão a conta da seguinte rubrica 
orçamentária: 

1 11. 

208 

2029 
2032 
2035 
2031 

154000000000 
33.90.39.00 150010010000 

155000000000 

DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATAOA 

EDUCAÇÃO 

11.1 - A empresa contratada se obriga a realizar a instalação dos aparelhos de ar 
condicionado tipo splinter nas unidades escolares do Munícfpio de Gongogi-BA, conforme as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, observando rigorosamente as normas 
técnicas e de segurança aplicáveis. 

11.2 A contratada deverá fornecer mão-de-obra qualificada e competente para a 
execução dos serviços, bem como supervisionar a equipe de instalação, garantindo a 
conclusão dos trabalhos dentro do prazo estipulado. 

11.3 É de responsabilidade da contratada a execução dos serviços de instalação, 
de acordo com os cronogramas e prazos acordados, bem como a realização dos testes 
necessários para garantir o bom funcionamento dos aparelhos após a instalação. 

11.4 A contratada deverá manter comunicação constante com a contratante, 
informando sobre o andamento dos serviços e quaisquer eventuais problemas que possam 
surgir durante a execução. 

11.5 A empresa contratada também se compromete a respeitar todos os 
regulamentos municipais, estaduais e federais aplicáveis às atividades que irá desenvolver, 
assumindo a responsabilidade por quaisquer danos, multas ou sanções decorrentes de sua 
atuação. 

11.6 Após a conclusão dos serviços, a contratada deverá apresentar os laudos e 
documentos que comprovem a realização das instalações conforme o estabelecido, bem 
como assegurar a entrega de garantias dos produtos instalados. 

11.7 A contratada será responsável pela decomposição e descarte dos resíduos 
gerados pela instalação, em conformidade com a legislação ambiental vigente. 

11.8 Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta cláusula, a 
contratada se compromete a assumir as responsabilidades decorrentes, podendo a 
contratante aplicar as sanções cabíveis, conforme previsto em contrato e na legislação 
pertinente. 

11.9 A contratada deverá ainda fornecer um canal de atendimento ao cliente, com 
informações claras sobre manutenção e assistência técnica dos equipamentos instalados, 
durante o período de garantia. 

112. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, , defeitos ou incorreções ve~ificadas 
no objeto forrn~cido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,\ no total 
ou em parte, as suas expensas, fixando-lhe prazo para as devidas correções. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial do M~ara adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados 

i) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada; 
j) Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacibnal de 

Contratações Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Mem até 10 (dez) dias úteis, 
contados da referida assinatura. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

13.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 
b) Multa de mora de até 1 % (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo 

não atendido do Contrato; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido 

do Contrato, conforme o caso respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento 
total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da Contratada; 

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2. No tocante a aplicação das sanções, as mesmas sérão detalhadamente descritas na 
minuta contratual, disponibilizada as interessadas junto com o aviso de dispensa, antes de 
ser realizada a efetiva contratação. 

J 14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
14.1. Assinado o contrato, a administração publicará o Contrato; 
14.2. A fiscalização do objeto deverá ser realizada através do fiscal de contrato. 
14.3. Após a assinatura do contrato será emitida autorização de fornecimento; 
14.4. Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) à contratada, 
sempre que necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal 
entre as partes contratantes; 
14.5. A contratada, pela inexecução total ou parcial das ccimdições estabelecidas no ajuste, 
sem a devida justificativa aceita por este órgão, e ser:n prejuízo das demais sanções 
aplicáveis, ficará sujeita, a critério deste mesmo órgão, às· penalidades de Sanção 
Administrativa previstas no Contrato; 
14.6. A gestão do contrato será efetuada pelo Secretário da Pasta. 
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15. DA PROPOSTA 

15.1. Na proposta apresentada pela empresa deverá conter: 
a) Descrição do objeto; 
b) Valores unitários e valor global; 
c) Número do CNPJ da empresa; 
d) Endereço físico e eletrônico; 
e) Telefone de Contato; 
f) Data de emissão; 
g) Nome completo e identificação do responsável pela elaboração da proposta; 
h) Assinatura do responsável. 

16.2. Na proposta o valor deverá englobar o custo com a entrega dos itens, os quais deverão 
ser entregues da sede desta Prefeitura Municipal de GONGOGI/BA. 

GONGOGI/BA, 26 de setembro de 2024. 

RENIVAL NTOS DE SOUZA 
SECRETÁRIO MUN IPAL DE EDUCAÇÃO 

AORIAN~~ PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL - GONGOGI-BA 

! 
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A/C: Agente de Contratações/ Equipe de Contratação. 

Em resposta ao Ofício de Solicitação de Demanda expedido pelo Secretário Munieip;al de 
) 1 

Educação, no dia 09 de setembro de 2024 solicitando a CONTRATAÇÃO DE EMfRESA 

ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS' solicito que seja 

aberto o processo de contratação para a referida contratação, em observância ao disposto nal lei nº 

14.13312021. l ' 

Atenciosamente 

_- 4L;;~~o6,v,(P- 2~ 
ÁDRIANO MENDONÇA PINHEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 

' 
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'-1 GONGOGI/BA, 11 de setembro de 2024. 

f:I 

GABINETE DO PREFEITO 

Em resposta ao Ofício de Solicitação de Demanda expedido pela Secretaria Muniçipal de 
• 1 

Educação, no dia 09 de setembro de 2024 solicitando a CONTRATAÇAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS , solicito do setor 

de compras que realize a pesquisa de preços, para formulação do valor referencial conforme Ah. 23, § 

1º Incisos 111 eU da Lei 14.133/2021. 1 • 

Após pesquisa de preços, encaminhar todo processo para a Secretaria demandante para 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar (se necessário) e Termo de Referência. 

Atenciosamente 

• 4i. ,.-,p_ 1lot,,.&>. 2 · 
í:'i:iRiÁNO 'ENDONÇA PÍNHEIRfi 

PREFEITO MUNICIPAL 

l 
1 . 

l 
' • 
1 

\ 
í 

l 
1 
' 
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=:&~~~~ 
GONGOGI/BA, 17 de setembro âe 2024. 

Ao SECRETÁRIO DE EDUCAÇ,ÃO. . 1 

Prezado SECRETARIO DE EDUCAÇAO, conforme solicitado por Vossa Senhora, bem 
como autorizado pelo Prefeito Municipal, foi realizada de pesquisa de preços para formulação ~é valor 
referencial para "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADOS ' ". 1 1 

Os parâmetros adotas encontram-se estabelecidos no art. 23, § 1º, Incisos 1, li, 111, U e V 
da Lei 14.133/21 1 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços consta'ntes de 
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do oÔjeto. 

§ 1 ° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de ~erviços 
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base nd melhor 
preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 
combinada ou não: j 

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
Administração disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

1 

li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 'preços 
correspondente; 

Ili - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializJda, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora 
de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apreseintada justificativa da escolha çlesses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento. 

Para obtenção dos preços, foi utilizado o software "FONTE DE PREÇOS" que armazena 
elementos condizentes com os exigidos pela legislação vigente, bem como pesquisa direta com no 
mínimo 3 (três) fornecedores. 

O Método estatístico aplicado para a definiç o do valor estimado, é a mediana dos 
valores obtidos. 

Segue Relatório em anexo. 

JAIRO FREITAS 
DIRETOR DO 

NTE SANTOS 
COMPRAS 
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Através deste documento, eu, servidor público abaixo identificado, informo que fui o responsável pela 
1 

realização da pesquisa e obtenção dos preços que servirão como referência para este processo de desp~sa: 
. ' ··,;.· - . ·, .. -. 

•• IDE-~TÍl'IÔAÇÃO Dh'i>RÔci:ssó:•.·. 
,, 

_··•·i/;< ' \.·'' . • .. 

.> • ·:·~ ;' . : 
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Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇAO DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADOS , 1 

Órgão Requerente: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO l 
. ' 

.. . •. '. 
·-· 1OENt11;1cAçÃo DôSERV1ÔoRRESPÓNsÁvi:LPÊL.Â RESQLJISÃ: 

., . i'{ 
•' -_ ... ,~, ' ':: •' _;' ,, .. _.,_' , ...• - ,··_·.•·:,.--: ;~ . ;.;;.·.· .·• ·.-.·~-- ,,-.. ; ~- --~--.:.·, .. ,;: .<· ~ •. ,- , , . , . • . . , •·. 

Nome completo: JAIRO FREITAS CAVALCANTE SANTOS 1 
Matricula Funcional: PORTARIA Nº 530/2023 l 
Cargo/Função: DIRETOR DO SETOR DE COMPRAS 1 

.• : ,;•, ~. > • ' •. • :- : •• • DÁDÔS 6~iésQ'uísA'OEPRÉçÔ'si'.'. > ':;:- - , . .',· " .. 
t._,· ·.,· ·'·;•. 

'· .\ .· • < ' .' . ., • ·,.-' , ... ·,. · .... ·,· .' •. . . . • e.', .. > . .' .• .. ,• ' •.·· 

Análise de Cotação: Nº. 
1 

/Relatório anexo) 1 
Preços Governamentais Art 5° 1 nc. 1. 
Outros Preços Públicos Art 5° lnc. li. 

Fontes consultadas: Domínio Amplo Art 5° lnc. Ili 
Domínio Amplo Art 5º lnc. Ili 
Notas Fiscais Art 5° lnc. V 
Pesauisa direta com no mínimo 03 fornecedores art 23ª lnc. li 

Método estatlstico aplicado 1 

para a definição do valor Mediana dos Preços Obtidos ! estimado: 
A utilização da mediana é aconselhável pois a pesquisa se apresenta de l fomia 
heterogênea, uma vez que, nesse caso, há influência dos extremos dos dados coletados, 
isso ocorre principalmente quando não há desconsideração dos preços inexequív~is ou 

Justificativas para a excessivamente elevados. 1 
metodologia utilizada: 1 

Em virtude do Software utilizado pela administração, conter preços de todas as e~feras, 
com diversos quantitativos, bem como diversas regiões, a mediana se toma a metodologia 
mais adeauada, oois reflete o valor de um modo aeral. • 

Justificativa da escolha dos 
' 

fornecedores, no caso da '• 
; 

oesauisa direta: 1 
1 

Declaro ter ciência do que expõe a legislação e as regulamentações pertinentes à matéria e alsumo 

inteira responsabilidade pela veracidade da pesquisa efetuada, atestando que os valores indicados refletem' a real 

situação do mercado. 1 

GONGOGI/BA, 17 de setembro de 2024. 

L ANTE SANTOS 
DE COMPRAS 



• 
l 
1 

J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGOGJ 
GABiNÊTE ÔÓPREFÊITÓ •• 
CNPJ: 14'.235.048/0001•93 
RUA DOM EDUARDO HERBEROLD. 17 - CENTRO - GONGOGI - BA- 45 
FONE/FAX: f/'3) 3240-2445 

"-000 

,, l
'' 

GONGOGI/BA, 17 de setembro d~ 2024. r: 
DE. SETOR DE COMPRAS 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE. 

l , 

Assunto: Informação sobre•. compatibilidade e previsão de recursos orçamentárioJ\'. para 
CONTRATAÇÃO D!; EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALÀÇÃO DE APARELHOS DE AR 
CONDICIONADOS , j 

' 

' • 
f 

Prezado Senhor, 

~ • 

Em estrita observância ao artigo 72, inciso li da Lei Federal 14.133/2021, solicitamos dd Setor 
' 

Contábil a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários cpm o 

compromisso a ser assumido, para prestação de serviço de lavagem de veículos. \ 

Caso exista previsão, requeremos que faça indicação da fonte do recurso correspond~nte a 

reserva no valor de R$ 58.562, 16 (cinquenta e oito mil; quinhentos e sessenta e dois réais e 
\ 

dezeseis centavos). 

JAIRO FREITA CANTE SANTOS 
DIRETOR D DE COMPRAS 

l • 

j . 

' • 

1 

l 
1 ' 

l 
t ' 



?;; • -'.1 

PRE~El'fmµ\MUNICjPALDttiONGOGJResponsável: JHONATAN :roRQUATO 
• • • • - • ·,,? · • >.. ·.• • • ' Telefone: (73) 98234-6507 

• Departamento: 'COMPRAS 
'' 
;". 

Relatório de Cotação: instalação ar condicionado '. '. 
, ll 

!·· ., ·, 0011Jf~:>.;..i 

Pesquisa.realizada entre 26/09/202412:52:28 e 26/09/202412:57:41 .. ' ~--' _, • ·~ ~ 

Relatório gerado no dia 26/09/202413:28:07 (IP: 20L157.246.26) 

. Órgão Público Identificação 

_-_:Â~látórió ~erado no dia 2s1os1202üa'.ia:07 (IP: 201.157.246'.isi ·.. . • , 
··'Código ,Validação: wmT34SVTX2EJDlbtnC6cgQdXOHuWarriA!it2YdPNxSycqHU8nPtm6WA%3d%3d . 
• ~ttp.//bancodepr.:cos.com.br/Cert1f1ca?0Autent1cidade?toke~~T~SV1:(2EJOIOtnC6cgQdxO~UWamAat2YdPNxSycqHU8nPtm6WA%253d%253d 

' 
~-) ·1./.:,'/;i,_ :·r t:'f~,~;~~-. :;): ;ii ~t(=~):~j~_:::.-:~'.; .~·-.}~:. • 

Data 

uct1açãd 



~~-- .,--~----·--~----~------·---- •·-
1.. FUNDO MUNTCIPÁL DE SAl:JDE DE CAMPOS LINDOS 

---------- .... _ ._ ..... - -- - - ___ L -- -
• • 15'2024" • 14/0SÍ2024 R$ 550,00 ; 

CAMPOS 

• LINDOS·TO-
• FUNDO • 

MUNICiPAL DE 

SAl:JDEDE 

CAMPOS 

LINDOS- [ 

• PREGÃO. 1 

· ELETRÔNICO .• i 
-· ..... - ... • • .--·--·- -i 

2 FUNDO MUNICIPAL PARA GESTAO DA MOVIMENTACAO DOS RECURSOS DO FUNDEB 30947912000136- 07/03/2024 R$ 550,00 : 

. . . 

Iteri:i 3: instalação at condicionadoJ2 mil btus 
• Descrição: instalaç,10 ar cÓndidoria~o 12 mii btus • • • . • . , . . . . 

PROPOSTAS.·. 

3/7· 

. QUANTIDADE 

20 

.PREÇO .. 
ÉSTIMAilO •• 

R$ 424;33 (un) 

. PERCENTUAL • 

Média dos 1'1eços Obtidos H$ G04,12 

.PREÇOEST. 

• CALCULt\DO •. 

R$42(33 

... %VALOR 

GLOBAL 

14,5% 

TOtAL· 

.• R$ 8.486,60 
r· -___ ... ··. _. · .. - ... · .... ·. . ... ..-.. · ........... · ... · . -----· .· -···· ····-.. -··-··- .......... _. __ ·- - ...... ··--..... ···----- ---.. -•.- .. ,.... ... - ---·- ·. 

L;!:º --~~:~blico_ ••• •• - - .--· -- •• •• -~·-·- • • • __ .. ______ - • •• •• -·-·--. ·.-. :· •• :ld0~7°5.n9 .. 0

6

2c4a0çao~

0

0-1·02·- ~o-7;
0

,tao.
1
6a/2çãoi

0
24

1 

!_:--. R. $.3Preç99. ,00°• · 

11 
• 1 MUNJCIPIO DE JSRAELANDIA-fUNi)O MUL ASSISTENCIA SOCIAL ::;-J 

'.... ........... ·-•---•· •.. _1-00.0054_12,_02_4 --,.-. · ... _· ·-·.L···. • ... ·_.· ...•. !! 
--. .. -, ... •• ...... • :~-•--••-•••h•• ..... --•~• •_...· ........ ~ ...... --- ,-,.,:.-• .•..._.••~•.. - ---- - - -• --- - -

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPOS LINDOS 15-2024- 14/05/2024 i R$ 480,00 

CAMPOS 1 
LINDOS-TO-

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDEDE 

CAMPOS 

LINDOS-
PREGÃO 1 

\ ELETRÔNICO \ 
I______ -·.····-•· .. ·-·--·-·•·---·--~•· ... - •• - ··---·-··--·-·•·'"-- ---··-···• .. -· ·-· -·· ·. . ....... ••. --·· ,·•-•+-•• ·••-•.·\ 
13 MUNICIPIO DE VILA BOA •. • . -• ·• . . . . . • . . • .• . • · 37388378000114" . . 29/01/2024 R$ 394,00 . 

1 
J.()00008/2024 

i~-- ·--~ .. -- ·-·-~---·; ·.... ----- --------~--- - --·· ........ - -. -- . ~ ~-•<s' ... _.._.. _,.,_...._ __ __.,. -........ ~--- __ .. __ ----•-4--··-· --------; 

/ Valor Unitário R$ 424,33 i 
L--·-·- --·-· --··-----· ···-· -·-·-·--·· --·-· ---··1 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 399,00 -' Média dos P,eços Obudos: R$-124,33 

Item·4: instalação ar condicionado 9 niil btus 
Descrição: instalação ar condicionado 9 mil btus • 

% .VALO.R TOTAL 

CALCULADO GLOBAL ! 
. 1 

PREÇOS/ •. • QUANTIDADE 

PROPOSTAS 
PREÇO·. PERCENTUAL PREÇOEST. 

ESTIMADO. 
•. 3/3 18 R$ 512,92 (un) · . . R$ 512,92 • 15,8% . • R$ 9.232,56 

r•·Preço. -~gão~~l~c~-- ·.····-···-••·· •• -· •• •• ··----•·"···•-------•--• •• _ ........ Idenôficação·-----·D~~ _·-·t-·Preço·: 

j PúbJico L1c1taçao 
1 

; 

!·-· . . ..... -_, --- . ··----- .... ,_ ____ ·•·. ...... ·- .... ·- .. . -. ·- . - - . ,, .. ' - . .- ..... -----·•- ·--·--- ····- ·--'-·· ·-· ..... 
1 1 . MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE 06554133000196- 20/06/2024 R$ 515,10 i 
1 • 1-000025/2024 • · 1 
1----- ·-·-·-· - • ·- ·-· ......... •-•-·- _ _. ___ ........ ----· .• ...................... ·- .• _,... -····-•-.... ···- .. -·----· .. • ............. , 

j 2 MUNICfPIO DE MARCOS PARENTE/PJ 
_....... . . . ·---· . -·· _ 96878 ... ··., _ 20106/202~. _- R$515,10_

1

i 
. • • . . 96878 .· • . . . 20/06/2024. R$ 508,55 • 

--i 
R$ 512,92 1 

' Média dos 1'1 Pços Obudos: RS 512,92 

Relatório gerada no dia 26109/2024 13:28:07 (IP: 201.1S7.246.26) 
Código Validação: wmT34SvTX2EJDIOtnC6cgQdXOHuWamAat2YdPNxSycqHUBnP1m6WA%3d%3d 
http://bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutentiddade?token=wmT34SVTX2EJDIOtnC6cgQdxOHuWamAat2YdPNxSycqHU8nPtm6WA%253d%253d 2113 



4 
'·valorl.do .i~tlm em r~liÍção ao total 

• l) in~lação f, ... :· , 
Quantidade de preços por item 

3 e 2) instalação ar . .'. 
• ,;~f3) instalação ar ... • 

e 4) instalação ar .. . 

1 

O·.--------------------"!-,,=c-, --
Item 1 Item 2 Item 3 item 4 

Detalhamento dos Itens 
J 

ltem 1: instalação a, co11d1c1onado 24 nnl lltus , 

Preço Estimado: H$ 858.00 (1111) Percentual: - Preço Estimado Calculado: H$ BSB.00 Média ,los Preços Obtidos: H$ 858.110 
' ~ 1 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propo_stas Finais 

·l~c. DÀrt s0 ·da JN 65 de.07de Julho··de 2021 (Lei~º 14.133) 

Órgão: FUNDO MUNIClPA,L DE SAUDE DE CAMPOS LINDOS 

Objeto: CONTRATAÇÃO.DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTÍVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, PARA 

ATENDER A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPOS 

LINDOS. 

Descrição:. INSTALAÇAO DE AR CONDICWNADO DE 24 MIL BTIJS - INSTALAÇAO DE 

AR CONDICIONADO DE 24 MIL BTUS 

______ F ..,oo.oo 

Data: 14/05/2024 08:00 \ 

Modalidade: PREGÃO EL ETRÔNlCO , 

SRP: SIM 

Identificação: 15-2024-CAMPOS L 1~05(~ 

FUNDO MUNICIPAL DE Sl\UDE 
Ai" • 

DE CAMPOS LINDOS-PREGÃO 

ELETRÔNICO 

Lote/Item: 4/ 

_ Ata: .!J!!!uiJa 
Homologação: 14/05/202413:02 

Fonte: https://bnccompras.comiProcess/Proce 

ssSearchPublic?paraml =1 

Quantidade: 

Unidade: UN 

UF: TO 

. Relatório gerado no dia 26/09/202413:28:07 (IP: 201.157.246.26) • • .. 
Código Validação: wmT34SvTX2EJD!OtnC6cgQdXOHuWamAal2YdPNxSyctjHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://bantodeprecos.cori1.br/Certificad0Autentiddade?token=wl'!1T34SVTX2EJDlotnC6cgQdxOHuWamAat2YdPNxSyctjHU8nPtm6WA%253d%253d 



CNPJ Razão Social do Fornecedor, 

13.319.605/00ÓJ-91 DOJA IMPACTQINFORMATICA LTDA 
.: .-~' 

. Marca: M~rca não informada 
Fabricante: Fabricante não infonnada 
Descrição: Descrição não i~fonnada 

Estado: Cidade: Endmço: Telefone: 

~ 
~ ,., . ;, I
J;\' 

:Valor da Proposta Final 
l 1.~, 

'.1 
,\ 

Email: ';! 

R.$400,00 

TO Araguaína AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, !l82 (63) 3415-3838/ (63) 9921-2464 
. ! J 

lojaimpactoinfonnatica a_gmail.com 

29.844.637/0001-46 E F DOS SANTOS FERNANDES 

Marca: Marca não iriforrnada 
F'abriêa~tt: Fabricante não informado 
Drscrição: Descrição não informada 

, Estado: Cidade: 
MS 

Eitdereço: 
RUA QUATRO, 346 

Preço (Ou,tros Entes Públicos) 2: Mediana das Propo~tas Finais 
Jnc. II An ·5° da .IN 65 de 07 de Julho de 202.1 (Lei nº 14.133) 

• j _; 

R$ 100.00· 

i ' 

• Telefone: Email: 
(62) 9807-7188 

R$ l.500,00 

----------·-·•--···---------- --··--··---------··---·-----
Órgão: Serviço Autônomo de Agua e,Esgoto de Conselheiro Pena/MG 

Objeto: Serviço de higienização e instalação de ar condicionado na divisão administrativa e de 

Saneamento do 

Data: 20/03/2024 00:00 

Modalidade: Dispensa ;; 

SRP: NÃO ' Jf 
Descrição_:· Instalação de ar condiciónado de 24 a 48·niil BJUS. - lnstalação,de ar condicionado 

de 24 a 48 mil BTUS. 
, Identificação: :;

1
2024_Dispensa_C:onsel!h;i

1

roPena 

CNPJ Ra:r.ão Social d.o Fornecedor 

',. 

Preço .(Outros Entes Públicos) 3: M~iana das,Propostas Finais 
-·~-. -.. • . 

lnc. Jl Art. 5° do 1N 65 de 07 de Julh·o de 2021 (Lei nº 14.133) 

Lote/Item: 

Ata: N/A ' " .. ,. 
Fonte: mgfpmtaldatransparenc1a aiúrewebsite 

s.net/home/index?in~~rica!;i.9767532 • i: 
't 

~,. 

000187 

Quantidade: 3 
", 

Unidade: Serv. 

UF: MG t 
' : . . ·t,~ 

Vàlor,da'.Proposta Final 
(" ':,,•· ,,· . 

' ------,-----

:_Lf.: ,.. 
------------·---------- ·' 

,. 
__ ·Relatório· gerado no dia 26/09/20~41_3;2a:01. (1~: ?D1.157.246.26) 
; Código Validação: wmT34SvTX2EJDtDIIÍC6cyQdxOHu\/"'.àmAat2YdPNxSycqHU8nPtm6WA%3d%3d . 

http://b'ancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenti(?da·de?token=wmT34SvTX2EJDIOtnC6cgQdXOHuWamAat2YdPNxSycq~UBnPtm6WAo/a253d%253d 
.i· :-i. 



. Órgão: 

Objeto: 

~UNICl~JODE SAO JOAO DO CAiiJA 

[LICITAN,E'IJ- CONTRATAÇÃO D~,EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS'. 

NA MANUTENÇÃO, RECARGA DE GÁS .É INSTALAÇÃO DE . 

ARCONDJCIONADOS, PÉRTECENTI:S AOS TODOS OS DEPARTAMENTOS 
DESTE MUNJcf PJO. ' ' 

!,_ .. 

Descrição: PRESTAÇÃIJ DE SERVIÇOS NA INSTAI;AÇÃO DE PARELHOS DE AR 

' CONDICIO~ADO DE 24 A 30 Mií.'B'fUS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

INSTALAÇÃO cír:: ~ARilLims 'DE AR c0Nri1c10NADO DE 24 A 30 MIL aros 

... Ci 

Datá: 25110/202309:0,0 

Modalidade:. Pregão - Eletrôn'ico • ' .1 
',', • ), ,:i 

SRP: NÃO ; : ;,; 

. Identificaçã~; 76238435000!30-t-OODÓ4J/2023 

• L~te/Iíém: 1/3481808 • : • • ~\! 
' • Atá: NÍA f ::1 
Homologação:_ WJ0/202300:0? ': :.•.l 

•' · Fonte: https:/lwww.gov.br/pn • lpt-br 

Quantidade! 15 ' :i 
Unidade: SV 

UF: PR 

lte1;1 2: instalação a1 co11d1c1011ado 18 11111 htus i 
' 1 

1 

Preço Estimarlo: H$ 604,12 (un) Percentual:.. Preço Estimado C;ilculaclo: H$ 604.12 Média dos PITços Obtilios: ll$ Gd.:t,12 
1 1 

Preço (Compras Governam·entàls) !: Mediana das Propo~tas Finais 
/nc. 1 ArL Sºda IN65 d, 07 d, Julho d, 2021 (L,i ne'i4.133/ 

---~-----·-·----
Órgão: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

Ministério Público do Trabalho.· 

Procuradoria Regional do Trab.alho da 16' Regiao 

Objeto: Escolha da proposta mais va,ntaj~sa para à coniratação de empresa especializada na 

prestação de seiviços continuados de manútenção·preventiva, corretiva e 

instalação/remanejamento de•~qu_iparnemos de a_r-condicionado instalado~ nas unidades 
administrativas'~• Procuradoria Regional dó.Trabalho da .16' Região; em São Luís/MA, e, 

da Procuradoria1do Trabalho. no Ml[nicípio de Imperatriz/MA, com fomecimenio de mão 

de obra não exclusiva;ferramentas e materiais de consumo, coní. o Edital.. 

Descrição: 

CatSer: 

CNPJ 

A; Condiàonad~ '. Jnstalaçãó/Morii~gémi'Desniontagem/Remoção ·(Parede/ 
sistemas) - Instalação aréondicionado~•SPLIT de 18 a 30 mil BTU's 

2020_-·Ar Condicionado - Jn;~la~ão/Mon;agem/Desmontagem/Remôção - (Parede/ 

Sistemas) 

Razão Soàal do-Fornecedor•· .. • 

1 ·,, R$ 712,35 

,' 

Data: 06112/202310:oo' • · 1,.~.:•;,,·. • 
Modalidade: . Pregão Eletrônico' : . 

SRP: .NÃO ~' 
i ·; 

Identificação: N"Pregão:420231 UASG:200106 
. . ; 1 

Lote/Item: 1n 

• A.ta: ,!Jnk.Ali! 
. 11 

Adjudicação: 12112/202313:21 ,·. '\ 

HomolÓgação: 13112/2023 12:21 • ! 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

www.gov.br/compras/pt-~~I 

25 • • I' 
::"'º' li 

Valor da ~posta Final 

: , R;latório gerado no dia 26/09/2024'13:2B:07'(1P: 201:157.246.26) . 
, Código Validação: wmT34SvTX2EJDlotnC6cgQdXOHu_WamAa(2YdPNxSycqHUBnPtm6Wi,%3d%3d . 

,".· http://bancodeprecos.eom.br/CertifiéadoAutenlicida~e?token::v._imT34SvTX2EJDIOtnC6cgQdxOHu~t2YdPNxSycqHU8n?tm6WA%253d~253d . ( . 

I' 

.; . .✓{/\./t·,; ,· 



CNPJ . )!-~• Social·do Fonlece4ór 

., . ).4.941.072/0001-48 G R O COMERCIO ESERVICOS EIRELI 

Marra: Marca não jn fonnada 
FabriCántf: ·Fabricànte nã~ infonnado 
·oes~.riçãJ;~lnstalaçãô arcÓildicio~ados SPLIT de 18 a 30 mil BTU's 

Estado: Cidade: 
MA. São:Luís 

Marca: 1Marca l1ão informada 
Fâbricante: Fabricante não intonnado 

Endereço: 
AV ESTE 103, 19 

·_Descrjção: lnstalaÇão ar càridicionados SPLIT de" 1.8 a 30 mil BTU's 

Estado: •. 
MA.· 

Cidad,: 
São Luís 

End~i'eço: 
RUA COQUEIRO, 85 

Nome de-Contato: 

César 

22.088.815/000J-07 PENIEL COMERC_IO E SERVÍCOS LffiA 

• Marca: Marca não infonnada 
Fabricante: Fabricante não iÓfonnado . 
Descrição: Instalação arcondicionados SPLITde 18 ho mil BTU's 

Endereço: 

• Marca: Marca não infonnada 
Fabritill1e·: Fabricante não iÔformado . 

_··: ,•·; Dêscfiç~~: instalação arcondicionado_s SPLit de 18 a 30 mil BTU's 

Estado: 
· MA 

• Cidade: 

Sãci Luís 

EndereÇo: • 

RUA ALCANTARA, 0.1 

Nom, de Contato: 

VAGNER 

Telefone: 
(98) 8525-594i 

Telefone: Email: 
(98) 3232-9974 

Teltfon,: 

(98) 3223-3029 

• Relatório gerado no.dia 26/09/2Q2413:2B:07 \IP:201:157.246._26) • 
·cõdigÓ Vaiidáção: wmT34SvTX2EJDI01nC6cgQdXOHuWamAat2YdPNxSycqHUBnPtm6WA%3d%3d 
http:/lban·codeprecos.com.br/CertificadoAutentiC:idade?token=wm~~4SVTX2EJDIOtnC6cgQdXOHuWamAat2YdPNxsycqHU8n~m6WA%253d%253d 

R$ 400,00 

R$ 668,00 

,, 
: ~\ 

6'113 
j.,f 

·t\ 

.. ••, .~. 
~X •• ,-!·, ~- .i,~---d:.... ;~. -~,:.,:~ ,.,:._ :, 

; ··. ,• 

..1i '.;\·~.';1i .· .lo~· ... ,,/.~.· .-/Y,/ :)·;.~~;::.>-·>~:i.:~-~:~,o::::· '"ª ,;'(,., .. , ;-: l,:.;:,f IL "· . 



., 
·Jà: 
', 

CNPJ Razão Social 'do,Fomecedor : :\l, 
-"-----~-·:--''-:----~.,........e.·-:--"--------...:..._, ___________ _:_: ___ ;Valo~,1ª Proposta Final 

:63.586.7.70/0001-88 M CAR CONDICIONADO E ELETRICIDADE LTDA R$ J.396,00 

Mal"Ca: Marca não infannada 
F.Íb.ric~-~ie: FabriC~llte ~ãà i~fonnado 
Descrição: InSta_lação ar condicionados SPLIT de ~.B a·3ó m'ú BTU's 

Estado: Cidade: Er:adere·ço: - l Telefone: Email: 
MA São Luís • , .. AVENIDA CAMBOA, 865 (98) 3232-4464 

Marca: Marca não infonnada 
:~},; FabriC~nt~: Fabricante não infonnado 

DeSC'riÇão: Instalação arcori~dicionadcis SP~TT de_ fB~a 30 mil BTU's 

Estado: . 
'MA 

Cidade: E_nderfço: Nome de Ç~ntato: Telefone: Email: 
São Luís • R RUA ALCÁNTARA, 17 GEN!VALDO (98) 9614-6769 ·aa~~ordestere .,. om.br 

Preço (Outros Entes Públkos) 1: Median~ das Proposias Finais " ., , •; , R$ 550 oo 

~~::!~~--s_•_aa_I~~-~f-~e_!~!hode2021 {Lein•14_~::1} ____ . ··--···--··-·------·---------·--·--·- • _____ ·--·--·- :_ : ___ '···--·~·--···· , __ _ 
Órgão: FUNDO _MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPOS LINDOS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MAN\ITENÇÃO PREVE~A E CORRETIVA DEAR CONDICIONADO, PARA 

ATENDER A DEMANDADO'FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPOS 

LINDOS. 

Descrição: INSTALAÇAIJDEAR CONDICIONADO DE 18 MIL BTUS - !NSTALAÇAO DE 

AR CONDICIONADO DE 18 MIL BTUS , 

CNPJ Razão Social do Fornecedor· 

"l 

».o, •~~•~oo' • 1 

•~~:= :~::::iro 
FUNDO MUNICIPAL olfsAUDE 

DE CAMPOS Lil\'ÍlcisJkcÃO 
ELETRÔNICO -•i 

Lote/Item: 3/ 

Ata: lJnliAli 
Homologação: 14/05/2024 13:02 

' Fonte: https://bnccompras.co; 
1
, : 'ess/Proce 

. ,: r .. ~d 
ssSearchPubl ic?paraml =1 r, 

Quantidade: 3 ' Í', 
i; 

Unidade: UN , 1 , 
1\,j 

UF: TO j.' 
; : .~{ 

Valo_r da. Proposta Final 
,.;'i 

·>Reiatóio gerado no dia 26/09/2024 13:28:07.:(IP: :201.157'246;26). . . , • 
. C_ódigoValidação: wmT34SvTX2EJDlotnC6cgQdXOHu\/VamAÍlt2Yd_PNxSycqHUBnPtm6WA%3d%3d . • . 
. • http://bancodeprecos.eom.br/Certi1icadoAutenticidade?token=wmT34SVTX2EJOIOtnC6cgQdXOHuWamAat2YdPNxSycqHU8nPtm6WA%25_3d%253d 

. ··,. ( .. .- .. " .. . • .• .. . . . ; 

. , , . ,\- · .. •'"'' .. ~; <.a:•f •. ii;/t\,· ::L J;',l,:se/ :.,tJ::c,,i Jl:: . i 



t 

Rl\z.lo Social do Fornecedor 

,,,13.319.605/0001-9! ~OJA IMPACTO INFORMATICA LTDA 
·:_:f/·. . '. 

. ·• ...,_::Marca: Marca não informada 
,.. • FabriêBnte: Fabricant; nãÓ.infmmado 

• Descrição: Descrição não informada 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

C" rJ!. I!,\. 
' , ' 1 

- :,\i . ' 

Valodla Proposta Final 
"' 

1
1 
' 

• ' 
' 

R$402,00 

TO Araguaína AV PRESJDENTE CASTELO BRANCO, 1182 (63) 3415-3838/ (63) 9921-2464 
Email: , } 

lojaimpactoinformatica'@gIDail.com 

Marcâ:·,Marca não informada 
FabriJ:'nte: Fabricante não infonnado • 
De'.~riçã~: Descrição não in~onnada 

Estado: Cidade: 

MS Três Lagoas 
~ndereço: 
RUA QUATRO, 346 

• lnc. 'n Art 5º d~ 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº/4.133) 

Telefone: 

(62) 9807-7188 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL PARA GESTAO DA MOVIMENTACAO DOS RECURSOS DO 

FUNDEB 

Objeto: TRATA-SE DA CONTRACAO DE S_ERVICO INSTALACAO E MANUTENCAO 

DAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DA EMEF JOAO MATEUS DO 

• MUNICIPIO DE PALESTINA DO PARAfPA 

Descrição: 
. -~ . 

INSTALACAO - CENTRAL DE AR CONÍ>ICIONADO 18 MIL BTUS -

INSTALACAO- CENTRAL DEAR CONDICIONADO 18 MIL BTUS 

''e 

Email: 
, "t:"• 

licitus.assessoria@gtnail!_C?hl 

Data: 07/03/2024 14:41 • 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

•,i 

Identificação: 30947912000136-l-OOqàbS/2024 

Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 29/02/2024 00:00 

Fonte: 

Quantidade: 

https://www.gov.br/pnq,/pi-br 
), 

Unidade: SERVICO 

UF: PA 

\/ 
'I 

/41 
t' 

:, °i'lelatório gerado no dia 26/09/202413:28:07 (IP: 201.157.246.26) 
Código,Valldação: wmT34SvTX2ÉJDIOtnC6cgQdXOHuWamAat2YdPNxSycqHU8nPtm6WA%3d%3d 

''http'://bancodeprecos.~m.br/CertifiCadoAutentiddade?token~T34SvTX2EJDIOtnC6cgQd~HuWamAat2YdPNxSycqHU8nPtm6WA%253d%253d 

,. 
"/ 

:1 
,á;,);J .. • .. ::.-:~if~,·r~-: ~:-,.J(/1, {1,,.; ··~t'. 



1 

Item 3: 111s1alaçãu ar co11d1c101wdu 12 mil btus 

Pre\O Es1imarlo: H$ 424.33 (un) Percenwal: • l'rrço Estimado Calculado: H$ 424.:n Média cios Pre\0S Ohtidos: H$ 424.33 
' 

Preço (<:Ju,tros ~ntes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$399,00 

• /nc. n Ait Sºda m 65 de 07 de Julho de 2021 (Í.ei n• 14.133) 
-'-'-----------

Órgão: MUNIClPJO DÉ lSRAELANDIA- FUNDO MUL ASSlSTENCIA SOCIAL 

Objeto: CONTRATAÇÃO.DE .EMPRESA PARA
0

INSTALAÇÃO DEAR-,CONDICIONADOS, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ISRAELÂNDIA, ESTADO D& GOIÁS. 

CONFORME ANEXOS INSERIDO VIA SISTEM AINFORMATIZADO. OS 

ORÇAMENTOS DEVERAM SER ENVIAÔOS POR E-MAIL: 

propos1as.orcamen1op~\sr@gmail.com 

Descrição: INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO DE 12 MIL BTUS • INSTALAÇÃO DE 
'·, . . . 

AR-CONDICIONADO DE 12 MIL BTUS 

Data: 07/06/202410:25 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 10759024000182-1-000054/2024 

Lote/Item: 1/2 • 1· 
Ata: NIA 1 

Homologação: 17/06/2024 oo:od ' 
. 1 . 

Unidade: SV . 

UF: GO 
- ' 

Quan:::;::. ~ttps://www.gov.br/pncpl';

1

:p1-br 

Valor dã Proposta Final 

' 

Preço (Outros En1es Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$480,00 

_1n_c._11_Art_s_•d_a_JN_65_de_o_7_de_J_ul_ha_d_,2_0_21...;(_Le_/\_• __ ~·4_,1_33_.;.)_. _________ , _______ , _________ _,_ __ .i, 

Ó~gão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPOS LINDOS . Da1a: 14/05/2024 08:00 : . r:·· 
Objeto: ·éoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO.DE SERVJÇOS·[)E Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICOl

1
.1 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, PARÁ SRP: SiM ~. 

ATENDER-A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPOS '· Identificação: 15-2024-CAMPOS LINDOS-TO· 
LINDOS. ' 1 • 

Descrição: INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12 MIL BTUS - INSTALAÇÃO DE ~~Ni~::~~:~s~l:E:i:E 

AR CONDICIONADO DE 12 MIL BTUS • ELETRÔNICO 

Lote/Item: 2/ 

Ata: J.iDk.a1i1 
Homologação: 14/05/202413:02 

.Fonte: https://bnccompras.fom!Proéess/Proce 

ssSearchPublic?para~J=Jj; 
• j: 1 

Quantidade: 4 

Unidadé: UN 

• UF: TO 

Relatório gerado no dia 26/09/202413:28.07 (IP: 201.157.246.26) 
Código Validação· wmT34SvTX2EJDIOtnC6cgQdxOHu\Ã/amAat2YdPNxSycqHUBnPtm6WA%3d%3d • _ . 

' .hrtp://báncódeprecos.com.br/Certifica~oAutentictBade?token~T3~?'JTX~EJD\OtnC6cgQclxOHuWamAat2YdPNxsycqHUBnPtm6WA%253d%253d 9_113 

1 . 

·t I • i. 



. , ... '-· .. ·, . 

· CNPJ Razão Socfal do Fornecedor 

13.319.605/0001-91 , LOJA IMPACTO INFÓRMATICA LIDA 
... ·• • ' 

.• Marca: Marca não infonnada 
• F'ábricante: Fabricam~ não-iilfonnado 

D,sc.rfção: Descrição não infonnada 

Esiado: Cidade: ·Endereço: , Telefone: 

'I 

' 
U l 
l ·I 

TO_· Araguaína AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 1.182 (63) 341&-3838/ (63) 9921-2464 

29.844.637/0001-46 • E F DOS SANTOS FERNAl_'IDES 

Mar~i)Marca não infonnada 
Fabricânté: Fabricante não iníonnado 
DescriÇão: Descrição não infonnada 

Eifá'do: Cidade: Endereço: 
MS Três Lagoas . RUA QUATRO, 346 

Preço (Outros Enies 1:úblicos)3: Med_ianadas Propostas Finais 

lnc. II_Àn. 5;.da 1N 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133) 

MUNICIPIO DE VILA BOA 

Telefone: 
(62) 9807-7188 

·[6;.gão: 

pbjéto: ABERTURA ÓE PROCESSO LICI~ATORIO PARA CONTRATAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO ÓE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR 

CONDÍCIONADÓ .. 

•• :Descrição: INSTALAÇÃO DEAR'CONDICIONAIÍO DE 9 A 12 MIL BTUS - INSTALAÇÃO. 

DE ÃRCONDIClONADO DE 9 A 12 MJI;-BTUS 

CNPJ 

• Reiâtóno gerado nodia 26/09/202413:28:,07 (IP:·201.1S7,246,26) . 

··!ll' . t R$480,00 

i\1, 
) 
{ 

. ,· 
Email: !} 
licitus.assessoria@'gmaill'riÍn 

•'h 

Data: 29/01/2024 13:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO •:,, 
,::; 

. i .1 

Identificação: 37388378000114-l-000008/2024 

Lote/Item: 1/3 

Ata: N/A 

Homologação: 30/01/2024 0,0:00 t 
• ti 

Fonte: hnps://www.gov.bi/pncpríit'br 
~· 

Quantidade: 20 

Unidade: UN 

UF: GO 

Vai~; d~l>roposta Final 

,. Código validaçãó: wmT34SvTX2.EJDI01nC6cgQdXOHu\/'Í/amAat2YdPNxSycqHU8_nl'tm6WA%3d%3d 
. http://bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutentiCidade?token'=wmT34~TX2EJDIOtnC6cgQ(tXOHuWamAat2YdPNx5ycqHU8n?tm6WAo/o253d%253d 'ío, 13 

}; 



' 

. • .. 
:- : .... -,:-V: :... '~'';/ :.. • 

11,em 4. instalílçào a1 cond1c1011ado 9 11111 hms ; 

, Preço Estimado: H$ S 1 '.L.92 (11n) Percentual: - Preço Eslimaclo Calculado: H$ 512.9~ Média dos Preços Obtidos: H$ ~12,92 
1 . 

....... 
. Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana dás Propostas Finais 
(~'· 11 Art 5' da lN 65d, 07 deJulha d, 2021 (Lei ~•14.133) , ·' 

Órgão:· MUNlClPlCÍ DE MARCOS PARENTE 
o • : • •• 

Objeto: [LJCITA~TI·- Serviços de manutenção de ar-condicionado paraJrefeirura de Marcos • 

Pareme- PI / . 

Descrição: -INSTALAÇÃO ÍJE CENTRAL DE AR-CONDICIONADO SPLIT 09 MIL BTUS • 
>" • ' .• \· _- • - • ,,_ . ' .. 

lNSTALAÇÃCl DECENTRAL DEAR-CO_NDICIONADO SPLl'l:O9 MIL BTUS 

Data: 20/0612024 08:00 

-Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

lde::~:t::: ~;::::::00191J:Dºl°f tl2024 

Ata: NIA . . • i·, 

Homologação: 26/0612024 00:oo: ·• . :.:: 

Fonte: https:/lwww.gov.Br1pnqi/p1-br 

Quantidade: 2 

Unidade: UNO 

UF: PI 

• i1, 

1 

-i 
. i 

RS 515,10 

CNPJ R~zão Social do'Fornecedo~· • l
' 

. Valor da Proposta Final 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 
lnc. II Art. S" da JN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei riº 14.133) 

'Órgão:. MUNICfPIO DE MARCOS PARENTE/PI 

. Objeto: Serviços de manutenção de ár-condicionado para prefeitura de Marcos Pareme- PI 

Descriçãó: INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR-CONDICIONADO SPLIT 09 MIL BTUS -

INSTALAÇÃO DE CENTRAL:DE AR-CONDICIONADO SPLIT 09 Mil: BTUS 

Relatório gerado no dia 26/09/2024 13:28:07 (IP: 201.157.246.26) • 

Data: 

Modalidade: 

20/0612024 ºº'ºº Hi 
DISPENSA ELE'I'RÔNICA 

SRP: NÃO 

Identificação: 96878 

Lote/Item: 3/9 

Ata: N/A 

Fonte: Hcítanet.com.br 

Quantidade: 2 

Unidade: UNO 

UF: PI 
1,; 

R$ 515,10 

Valor da _l?roposta Final 

(,Í 

Código validação: wmT34SvTX2EJDIOJnC6cgQdxOHuWamAat2YdPNXSycqHU8nPJm6WA%3d%3d . , 
. http://bancodeprecos.eom.br/CE!~~fiéadoAutenticidade?tóken=\YlllT34SVTX2EJOIOtnC6cgQd~HuwamA:at2rdPNx~cqHU~nPtm6WA%253d%253d 



!. 

Preço (Outros Entes Públkos) 3: Mediana·das Propostás Finais 
Inc. 11 Art:SJdci IN 65 de 07 de Julho· de 2021 {Le{ n~-14.133) 
• --.. --~ ·, ~----.. ' ~·e-·-,..-,-------

Órgão: MUNICfPIO IlE_ MARCOS PARENTE/PI 

Objeto: Seiviços de manutençAo de ar-rnndicionado_pára prefeirura de Ma_rcos Parente- PI 

Descrição: INSTALAÇÃO DE CENTRAL'i>E AR-COND1i::i'oNADO SPLIT 09 MIL BTUS -

INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR-CONDICIONADO SPLIT 09 MIL BTUS 

CNPJ Razão So.dal ~o Fornecedor 

·•íieia16rio gerado no dia 26/09/202413:28:07 (IP: 2ous1'.2,G.26). . . • 

Data: 

Modalidade: 

20,0612024 oo,~q 1; 1 
DISPENSA ELETRbNicA 

SRP: NÃO 

Identificação: 96878 

Lote/Item: 1 /9 

Ata: N/A 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 2 

Unidade: UNO 

UF: PI 

1 

,j 
i 

'.4-1 
1 

\Í 

-~-·1 
.t 
1 

~l 

it 

R$ 508,55 

:?11 

Valilr.JJProposta Final 

-. ·código validação; wmT34SVTl<2EJD!otnC6cgQ<lx0HuWamAat2YdPNxSycqHUBnP!m6WA%3d%3d . ·. 
• ht1p:/lbancodeprecos.com.br/Certili~doAutentiddade?token=wmT34SVTX2EJDIOtnC6cgQdxOHuWamAat2YdPNXSycqHUBnPtm6WA%253d%253d 

';,,f\~.­
-,J ,~ 

., : .... / 
; . ~-,._ ~ 



.. 

l 
i 

~ Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

~Í'l~NÇÂ:~ :·•~ · Jfau;ci; ,Í~·]•~-içiis é11';1,a.•~~i ;,ção_ 1 éi;1 (ll ú~i i:a qi(~ â 16.;í~;;_'aos Jitu'ãl1ie1;:;,~_ (le'Úi:.~;1ui,;1 .\1 is~n~rós:cni tr.Úyig~ll cs, .J :Ísl\'11 çõ,; : , . 
- •.. -. . - - • • . • .··_ • -r= , ~-- . . - • . •. , _'. • .. , .·, • -. . . ,- • • .• : .... _ .. . -, . • . ._- ·_ • • .• . , - . , . - . . '.. . -_ _. - • -· ,. - ' , 

: ~ m·uiã(~y~s,_Ac~r1tãos; ·n~!guL~1ne:nt:~s~-

1
lJl!Crt\~ns. e_ l?orl (~t-iàsi _ _,sên(_lo as~ill1~ 11:01~- 1:el:1ni~· .-.d '~'.'~r-~~S- fOn_lt!S~_gO\'f-~11_~~-~lg_n}·ais, co_ín11l_ell~en_t,~1:e_s _e !3it e..~·, 

de'. do~uí1~i1fa_ll~)1lo; 6 'sis:,:~;m;-,_,J~à~ '.~_·ç:-~r:-siil~Í";1d_o_--lU·J1a;fmn:r._·úi. S;_ill.~. 1Ú;l J;;lú_1l pi1n~_ 'IL·te ~lS :l~l:Sq,~iShs ~din~l '):~~~ij~~~líl_s.,dc]fonri5.'.Séi1h'.1l/~_gn ,;_~ ' 
rJ~_i:m.: ,. ' • . • ' ' ' ' • ., ' '' t; ' , ' ., . . . . .. . . . . . . 

• :..1.. .• 

Fontes.utilizadas nesta cotação: 

1 - Banco Nacional de Compras 

htlJis:/lbnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?paraml = 1 

2 - Compras.gov.br 

www.gov.br/compras/pt·br 

3 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 

licitanetcom.br 

4 - Portal Nacional de Contratações Públicas 

ht1Jis://www.gov.br/pncp/pt-br 

5 - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Conselheiro Pena/MG 

mgfportaldatransp_arencia.azurewebsites.net/home/index?inscricao=19767532000l87 

Rela16rio gerado no dia 26/09/202413:28:07 (IP: 201.157.246.26) 
Código Validação: wmT34SVTX2EJDIOIJ1C6cgQdXOHuWamAat2YdPNxSycqHU8nPlm6WA%3d%3d . 
http://bancodeprecos.eom.br/Certifi~doAutentiddade?token=wmT34SVTX2EJDIOtnC6cgQdxOHuvvamAat2YdPNxSycqHU8nPtm6WA%253d%253d 

Ili 
D~a: 2~j69/202412:57:03 

AHI f • cessar a onte i!.Q!!! 
1 •· 1. 

Dàta: 07Í02/2024 09:01:01 

Aj ; f . 
cessar a onte fillll! 

l! 
Data: 26/09/202412:58:00 

1 ' • Acessar a fonte filllll 

t1 
Data: 02107/2024 10:13:54 

l ' • Acessar a fonte filllll 

l i 
Data:.26/09/202412:54:06 

Ac1ssar a fonte filllll 

1 

li 
! 

-1 
' ! li 
-1 
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DO: SETOR DE CONTABILIDADE. 

PARA: SETOR DE COMPRAS 

PREFBT\JRAMUNJCJPAL DEGONGOGI 
GÀBiNETEôóPREFÊllÓ - . 
CNJ>J: 14;235.048/0001"93 • 1 
RIJA DOM EDUARDOHtRIIEROLD, 17 -·CENTRO- GONGOGI -BA- 45540-000 
"""""'"" ........ . . . . . . . r 

GONGOGI/BA, 18 de setembro âe 2024. 

1 
1 

As5"nloc Resposta ,efe,ente a ;nto,~ação solOttada ace,ca da compat;b;t;dade e pre,,;são de J,,sos 
orçamentários para CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇAlO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADOS , 1 

Prezado Senhor, 

Rtgtes·so~Adminisf~tivo·j 20/2024j 
l 

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da compatibilidade da 
1 

previsão de recursos orçamentários, informamos, acerca da existência de dotação orçamentária para 
- !: 

custear despesa relativas à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTAL.'AÇÃO 

DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS , : 1; 
a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 

! 
reservada; 1 

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

Valor: R$ 58.562,16 (cinquenta e oito mil, quinhentos e sessenta e dois rtis e 

dezeseis centavos). \ 

ELISEU B~ANTOS 
CHEFE CONTÁBIL 



PR!:FEl'TURAMU~ICIPALDE GONGOGI 
GAiliNETE Dó PRl:FEll"O 
cNPJ: 14,23S.048/li001•93 
RIJA Oc:>f".I EOIJAlmC> HERBEROlD, 1r -CEN:TRO- GONGOGI - BA - 45 
FONE/FAX: (73) 324Ó•~445 • • • 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 120/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 068/2024 

Ml'l'i~r~,,s,~='lll'_,"'f11lc•~ .,, 'R'"··~'f<E•R·· \'Js:fs•,í,~'i.'F"'"'~~"-G:•'-.""""""'W""~=>'?'~-,, • .,,,..,...., .,. ~..,,._, 1!$1',/e,z~i¾,r~·~~íi¼,r;r;;,rlil\\R~ .. fa, ·,, ',1t1.)/l,lf.l'.\'\ilt1Nlli 1'1il'Ei~1::1n1,1,8A\1iftl \l\.@7E • llJJf?;E,;EJErG'tlltíhi,~, ! , ,, . '01 ~.ün1d~h ...... , .. ~,.-\l:~•-_,_=.,_;.,];'ifÍ"ih~~~f,,<,<...'-'>·~r,1,{1..cs,:.,,,~.,;,_·.~-=""--··..;,."',-''~1}.i,.,,-<,1-,,-,.,,,,,,=<,,.,_,_~.is.;_.,.-F_,._, .... ,,.,,,"""'"'=.-0<!i:,l"'-<'l_,_,,,,.:.JC'.•j~_,,-"".:.,.__,,,,,.<.m],.c..sg:0,,,-_~/4.s,,,_;,_,_,, • ...,.;,.=-,l.i~"""'.s.-"".;,-~~-•Ji,.~-1' .. ~ 

À vista dos elementos contidos no presente, acolho o Despacho encaminhado pelo PrJfeito no 
dia 1° de outubrodo fluente ano, solicitando a abertura de processo para CONTRATAÇAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADQS , . 

Tendo em vista preencher os requisitos como: especificações, estimativa, pesquisas de preços, 
dentre outros, APROVO o Termo de Referência por atender a todos os requisitos exigidos e,] quanto 
ao mérito, adoto como fundamentos aqueles constantes do citado documento. i 

Assim, as justificativas apresentadas, demostram a necessidade quanto à contratação do 
• serviço/fornecimento proposto. '! 

Desse modo, com fulcro no art. 75, inciso li da Lei n. 0 14.133/2021, o Agente de 
Contratação/Equipe de Contração abrirá processo de Dispensa de Licitação, sob fundamento previsto 
no Art. 75, 11, da Lei nº 14.133/2021, visando a ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA~IZADA 
PARA INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR C N CIONADOS, . i. 

Por fim, em observância a Lei de Resp sabili ade Fiscal, comprovou-se através de parecer 
contábil, ter orçamento disponível, para fazer fre te a co ralação pretendida, no ano em curso] 

MAURÍC 

! 
1 

GONGOGI/BA, 26 de setembro de 2024. 

! 
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WSKY BARRETO 
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GONGOGI/BA, 26 de setembro~~ 2024. 
1. 

f i 
l: 
., 

DO:.AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE CONTRATAÇÃO. 

PARA: PROCURADORIA JURÍDICA. 

,·; 

1 i 
• 1 

- i ' 
Assunto: Emissão de Parecer jurídico para CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIAILIZADA 

PARA INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS , Í • • 
t.l 

II[©;ê~SJ!it'A'frJ'.Míf/If~)Lftríi~~·~ 

·.I 

Em conformidade com o artigo 72, Ili da Lei no 14.133/21, solicito a emissão de parecer jµtídico 
' : para que seja demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos para contratação acima especificada, 

· . t 1 

através de dispensa de licitação, prevista no inciso li, alínea a, do artigo 75 da mencionada lei. ; i 
Segue, em anexo, todo Processo Administrativo contendo a solicitação despesa da Se~r~taria 

Requisitante, Pesquisa de Preço, Parecer Contábil, r o de Referência, e minuta de AVisb de 
1 

Dispensa. 

Na hipótese, sendo o parecer jurídico fav 

remessa do presente para devida publicação. 

MAURÍCIO S S 
AGENTE DE CON 

~ 1 
i '. 

ntatação, requisitamos o retorn'o da 
(' 1 
I' ; 

1. 1 

' ! ; 

.. 
1 ' 
: 1 
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CONTRATANTE· 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 068/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2024 

MUNICIPIO DE GONGOGI/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

:i 
: 1 

OBJETO . - - - -- -- - - --- -- -----. _- . - - - - . - -- - - · -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE APARÉLHOS ' , DE AR CONDICIONADOS TIPO SPLINTER, NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICIPIO 
OE GONGOGI-BA 1 · 

[VALORTOTALDA:coNTRATAÇ_ÃO • : :: : •• ·:: : - 1 
Orçamento sigiloso, conforme art. 24 da lei 14.133/2021. \ • 

[l;RÍODO"DEAPRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E DOCYMENTAÇAO DE HABILITAÇÂõ7 

De 26/09/2024 às 12H00min 
Até 01/10/2024 às 12H00min 

[PREFERÊNCl~~ME/EPP/EQUIPARADAS -
SIM i 

1 

1 

1 
1 

! 
1 
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MUNICIPIO DE GONGOGI 
AVISO DE DISPENSA Nº 068/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2024 

Torna-se público que Mde GONGOGI/BA, por meio do Setor de Licitações, ealizará 
Dispensa, com critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso li, no! termos 
da Lei nº 14 .133, de 1 ° de abril de 2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 01/10/2024 
Email: setorlicitacaogongogi@gmail.com 
Horário de envio: De 26/09/2024 às 12H00min Até 01/10/2024 às 12H00min 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADOS TIPO SPLINTER, NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO 
DE GONGOGI-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em lote único, conforme tabela constante NO ANEXO 1. ' 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

2.1. As empresas interessadas deverão encaminhar proposta de Preço e Documentação de 
Habilitação exclusivamente no e-mail setorlicitacaogongogi@gmail.com. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
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ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1. O ingresso do fornecedor se dará com o envio da proposta, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente no e-mail indicado, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
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assumindo o proponente o compromisso de fornecer os materiais, equip~mentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quand~ requerid~ .. su~ substitu.ição. 1 
3.7. Juntamente com a documentaçao de hab11itaçao deverao ser encaminhados as 

declarações rea.litiv~s a: . . . . . _ 1 

3.7.1. que inexistem fatos Imped1t1vos para sua hab1htaçao no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 1 

3.7.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar
1
nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 1 

3.7.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; j 

3. 7.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.7.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.7.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 1 

' 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada a fase do envio, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata. 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1. contiver vícios insanáveis; 
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente1 preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis ~om os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos en1cargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites m

1

ínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do !próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores ãqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, n\edidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

4.1 O. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I TERMO 
DE REFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 
no envio das propostas. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 

c) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
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5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de' ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, i~clusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação 

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contratação Direta. 

5. 7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
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6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 1 

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. ' 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é até 30 de julho de 2024 prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7 .1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14 .133, de 2021, quais sejam: 

7 .1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7 .1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7 .1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7 .1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

7 .1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7 .1. 7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.1 O. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declàração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de Ia·nces. 1 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. , • 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846. de 1 ° de agosto dé 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; • 

b) Multa de O, 5% (cinco decimas por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
8.1.1 a8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de;3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 'Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de to.dos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7 .3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administràção Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7 .5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

7 .7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
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instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1 ° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. j 
7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejulzos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídicé, com 
ou sem a participação de agente público. 

7 .1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999. 

7 .11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do município. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
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8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de • Contratação Direta serão ,sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre. os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

8.1 O. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

8.12.1. ANEXO 1- Termo de Referência; 

GONGOGI/BA, 26 de setembro de 2024. 

1>1..\.l.Al'\NTOS DE SOUZA 
CIPAL DE EDUCAÇÃO 
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MUNICIPIO DE GONGOGI 
AVISO DE DISPENSA Nº 068/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2024 

li 
Toma-se público que Mde GONGOGI/BA, por meio do Setor de Licitações, realizará 

Dispensa, com critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso li, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 01/10/2024 
Email: setorlicitacaogongogi@gmail.com 
Horário de envio: De 26/09/2024 às 12H00min Até 01/10/2024 às 12H00min 

1. OBJETO DACONTRATAÇÂO DIRETA 

1. 1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADOS TIPO SPLINTER, NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICf PIO 
DE GONGOGI-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação ocorrerá em lote único, conforme tabela constante NO ANEXO 1. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Diretá e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

2.1. As empresas interessadas deverão encaminhar proposta de Preço e Documentação de 
Habilitação exclusivamente no e-mail setorlicitacaogongogi@gmail.com. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NT JFNURCOUVCN0M0RTEYQ0 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

e) 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econõmico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1. O ingresso do fornecedor se dará com o envio da proposta, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente no e-mail indicado, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Tenno de Referência, 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTJFNURCOUVCN0M0RTEYQ0 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

l 
1 



Quinta-feira 
26 de Setembro de 2024 
6 • Ano XX - Nº 2258 Gongogi 

PR!mTURA_MUNICl!>AL QEG()NGOGI 
'GABINITT DO PRfFB10 

DiárioOfiéial do 
MUNICIPIO 

'CNPJ, 14.235.048/0001-93 
-~X:~r~=e:OLD,.17-CENlllO,-GONGO.GI- BA- 45541>-Cl!J9 li 

assumindo o proponente o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7. Juntamente com a documentação de habilitação deverão ser encaminhados as 
declarações realitivos a: 

3.7.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

3.7.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

3.7.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.7.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.7.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada a fase do envio, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, • para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os dema_is fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata .. 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1. contiver vícios insanáveis; 
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

4.1 O. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I TERMO 
DE REFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 
no envio das propostas. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 

c) Lista de lnidõneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
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• 5.2.1. Pará à consulta de fornecedores pessoa jurldica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", 'c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br)) 

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nory,e da empresa .fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

• que prevê, dentre as sanções impostas ao respdnsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar·com o Poder Público, inclusive 
por intermédio dé pessoa jurldica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas . no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

5.2.2.1.1. • A tentativa de ·burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.2.1.2. ci fornecedor será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação 

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição âe participação. . 

5.3. Havendo a necessidade de • envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

1 

5.4. Sómente haverá. a necessidade de comprovação do' preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

5.5. O forneceâor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficies do tratamento diferenciado previstos na Lei Qomplementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
munidpai e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 
do último exercício. 

5.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
. será suspensa, sendo informada a novà data e horário P.ara a sua continuidade. 

5. 7. Será inabilitado o fornecedor que não· comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contratação Direta. 

5. 7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigêl)cias para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta q;ue atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação 

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data d.e 
sua convocação, . para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejulzo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
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6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrónico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é até 30 de julho de 2024 prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7 .1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art.155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7 .1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquernatureza; 
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7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/E PP 
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de O, 5% (cinco decimas por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem corno nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cablveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
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instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999. 

7 .11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do município. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
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8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

8.1 O. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

8.12.1. ANEXO I-Termo de Referência; 

GONGOGI/BA, 26 de setembro de 2024. 

RENIVALDO SANTOS DE SOUZA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO h íiERMO o.E REFEReNciA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADOS TIPO SPLINTER, NAS UNIDADES ESCOLARES 
DO MUNICÍPIO DE GONGOGI-BA, durante o exercício de 2024, conforme quantitativo e 
descrição abaixo: 

2 

3 

4 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃó DE AR­
CONDICIONADO SPLINTER 24 MIL BTUS, COM MÃO-DE-OBRA 
POR CONTA DA CONTRATADA E MATERIAL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR­
CONDICIONADO SPLINTER 18 MIL BTUS, COM MÃO-DE-OBRA 
POR CONTA DA CONTRATADA E MATERIAL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR­
CONDICIONADO SPLINTER 12 MIL BTUS, COM MÃO-DE-OBRA 
POR CONTA DA CONTRATADA E MATERIAL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR­
CONDICIONADO SPLINTER 9 MIL BTUS, COM MÃO-DE-OBRA POR 
CONTA DA CONTRATADA E MATERIAL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

UND 30 

UND 25 

UND 20 

UND 18 

A contratação da empresa especializada para a instalação de aparelhos de ar 
condicionados tipo split nas unidades escolares do município de Gongogi-BAjustifica-se pela 
necessidade de proporcionar um ambiente escolar adequado e confortável para alunos e 
profissionais da educação. A temperatura ambiente adequada é um fator crucial para o 
desempenho acadêmico e para a promoção da saúde e bem-estar dos estudantes e 
educadores. 

O aumento da temperatura nas diversas épocas do ano, especialmente em períodos 
de maior calor, compromete tanto a concentração dos alunos quanto as atividades 
pedagógicas, prejudicando o processo de ensino-aprendizagem. Além disso, a instalação de 
ar condicionados permitirá uma melhoria nas condições de trabalho e de aprendizado, 
reduzindo o risco de problemas de saúde ocasionados por temperaturas elevadas e 
garantindo a permanência dos alunos nas escolas. 
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Considerando o exposto, a escolha pela contratação direta reflete o entendimento de 
que a medida é a mais eficaz e célere para atender à demanda emergencial de climatização 
dos ambientes escolares, em conformidade com os princípios da eficiência e economicidade 
previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Além disso, a realização de um processo licitatório tradicional geraria um prazo 
elevado até a conclusão da prestação do serviço, o que poderia resultar em um 
comprometimento ainda maior das condições de aprendizado enquanto o processo se 
desenrolasse. 

Assim sendo, a contratação da empresa especializada mostra-se necessana e 
urgente, uma vez que visa atender um interesse público prioritário e urgente no oferecimento 
de condições adequadas para o desempenho das atividades educacionais. 

Estas justificativas sustentam a escolha pela dispensa de licitação, conforme previsto 
no art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que se trata de situação que clama por 
uma solução imediata e competente para garantir o bem-estar e a qualidade do ensino nas 
unidades escolares do município de Gongogi-BA. 

j 3 . • DOVALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO' ·.•. 

Orçamento sigiloso com a finalidade desta Administração Pública adquirir propostas 
mais vantajosas, de acordo com o valor real dos itens a serem adquiridos. 

j 4. DA FUNDAMENTAÇÃODACONJRATAÇÂO •••· ••. 

Fundamenta-se a contratação no art. 75, inciso 11, da Lei 14.133/21 -Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos, por meio de dispensa de licitação. 

1 · 5 . ... • F.ORMA E .CRITÉRIO DE SELEÇÃO oo· FQRNÊCEDÕR • 

5.1. Deverá ser publicado Aviso de Dispensa no Diário Oficial do Minformando a intenção do 
Mem realizar processo de dispensa de licitação para a referida aquisição, de modo que os 
interessados possam apresentar as suas propostas, devendo ser escolhida a de menor preço. 
5.2. Será contratada a empresa que apresentar proposta de menor valor, desde que esteja 
devidamente habilitada para contratar com a Administração Pública e que atenda aos 
requisitos apontados; 
5.3. Se na da documentação encaminhada estiver pendente algum documento ou o mesmo 
estiver vencido, a empresa terá um prazo de 48 (quarenta e oito) horas para sanar a 
irregularidade e encaminhar a documentação regulamentada. 
5.4. Não estando a empresa que apresentou o menor valor habilitada, será convocada a 
empresa com a proposta de segundo menor valor, desde que o preço esteja de acordo com 
o valor de mercado. 
5.5. Em caso de nenhuma empresa apresentar interesse para participar da Dispensa ou em 
caso de nenhuma empresa ser habilitada, poderá o Mcontratar com fornecedor através de 
pesquisa direta de preço, desde que apresente três orçamentos e que os mesmos estejam 
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6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7 .1. Estar devidamente habilitado para contratar com a Administração Pública, devendo em 
momento oportuno apresentar: 

a) Documentos de Habilitação Jurídica: 

• Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social, requerimento de empresário ou 
CCMEI); 

• Última alteração ou consolidação do Ato Constitutivo; 
• Procuração dos respectivos representantes legais; 
• Documentos dos Sócios; 
• Documentos do Representante Legal que assinará o contrato; 
• Alvará de Funcionamento; 
• Declaração ME/EPP se for o caso; 

b) Documentos de Habilitação Fiscal e Trabalhista 
• Cartão de CNPJ; 
• Inscrição Estadual; 
• Inscrição Municipal; 
• Certidão negativa de débitos Federais; 
• Certidão negativa de débitos Estaduais; 
• Certidão negativa de débitos Municipais; 
• Certidão negativa de débitos Trabalhista; 
• Certidão negativa de débitos do FGTS; 

c) Documentos de Qualificação Econômico-Financeira 
• Certidão negativa de Falência e Concordata; 

d) Documentos de Qualificação Técnica. 

• Aprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade técnica, 
que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando 
contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado 

7 .1 A execução do objeto deste Termo de Referência consiste na contratação de 
empresa especializada para a instalação de aparelhos de ar condicionados tipo split nas 
unidades escolares do Município de Gongogi-BA, em conformidade com as especificações 
técnicas constantes neste documento. 

7.2 A CONTRATADA deverá realizar todos os serviços de instalação de forma 
completa, incluindo, mas não se limitando a, transporte, manuseio, montagem e testes 
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funcionais dos equipamentos, bem como a adequação dos sistemas elétricos e de drenagem 
de acordo com as normas vigentes. 

7 .3 A mão-de-obra necessária para a execução dos serviços será de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer profissionais qualificados e 
capacitados, de forma a garantir a correta instalação e funcionamento dos aparelhos de ar 
condicionado. 

7.4 Todos os materiais necessários à execução dos serviços, com exceção dos 
aparelhos de ar condicionado que serão fornecidos pela CONTRATANTE, deverão ser 
providenciados pela CONTRATANTE, de acordo com as especificações e quantidades 
previamente definidas entre as partes. 

7.5 A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para 
a execução dos serviços, os quais serão definidos no cronograma apresentado e aprovado 
pela CONTRATANTE antes do início das atividades. 

7.6 A CONTRATANTE se reserva o direito de acompanhar e supervisionar a 
execução dos serviços, podendo solicitar ajustes e adequações sempre que necessário, 
garantindo que as atividades sejam realizadas conforme as normas de segurança e qualidade 
exigidas. 

7.7 Qualquer alteração no escopo dos serviços, prazos ou condições deverá ser 
formalmente acordada entre as partes por meio de aditivo contratual, respeitando-se as 
disposições legais vigentes. 

j 8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato deverá ter vigência até 31 de dezembro de 2024 e poderá ser renovado. 

l 9, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 Preço 

9.1.1 No valor total estimado da contratação deve estar incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
DE EDUCAÇÃO, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

9.2 Forma de Pagamento 
9.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 
9.2.2 Será considera a data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.3 Prazo de Pagamento 
9.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
9.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

9.4 Condições de Pagamento 
9.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento. 
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9.4.2 O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 1 

tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.4.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante; 

9.4.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante 
consulta aos sítios eletrõnicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

9.4.5 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

9.4.6 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.4. 7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

9.4.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

9.4.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação. 

9.4.1 O Quanao do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

110. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão a conta da seguinte rubrica 
orçamentária: 

UNIDADE ELEMENTO FONTES OE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE 
DESPESA RECURSOS 

SECRETARIA 

2029 
154000000000 

2032 
208 

2035 
33.90.39.00 150010010000 EDUCAÇÃO 

2031 
155000000000 

111. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

11.1 - A empresa contratada se obriga a realizar a instalação dos aparelhos de ar 
condicionado tipo splinter nas unidades escolares do Município de Gongogi-BA, confonme as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, observando rigorosamente as normas 
técnicas e de segurança aplicáveis. 

11.2 A contratada deverá fornecer mão-de-obra qualificada e competente para a 
execução dos serviços, bem como supervisionar a equipe de instalação, garantindo a 
conclusão dos trabalhos dentro do prazo estipulado. 

11.3 É de responsabilidade da contratada a execução dos serviços de instalação, 
de acordo com os cronogramas e prazos acordados, bem como a realização dos testes 
necessários para garantir o bom funcionamento dos aparelhos após a instalação. 

11.4 A contratada deverá manter comunicação constante com a contratante, 
informando sobre o andamento dos serviços e quaisquer eventuais problemas que possam 
surgir durante a execução. 

11.5 A empresa contratada também se compromete a respeitar todos os 
regulamentos municipais, estaduais e federais aplicáveis às atividades que irá desenvolver, 
assumindo a responsabilidade por quaisquer danos, multas ou sanções decorrentes de sua 
atuação. 

11.6 Após a conclusão dos serviços, a contratada deverá apresentar os laudos e 
documentos que comprovem a realização das instalações conforme o estabelecido, bem 
como assegurar a entrega de garantias dos produtos instalados. 

11.7 A contratada será responsável pela decomposição e descarte dos resíduos 
gerados pela instalação, em conformidade com a legislação ambiental vigente. 

11.8 Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta cláusula, a 
contratada se compromete a assumir as responsabilidades decorrentes, podendo a 
contratante aplicar as sanções cabíveis, conforme previsto em contrato e na legislação 
pertinente. 

11.9 A contratada deverá ainda fornecer um canal de atendimento ao cliente, com 
informações claras sobre manutenção e assistência técnica dos equipamentos instalados, 
durante o período de garantia. 

112. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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. ---- . • • c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

l 13. 

no objeto fornecido, para que seja por ele substitu ido, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas, fixando-lhe prazo para as devidas correções. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial do Mpara adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados 

i) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada; 
j) Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Mem até 1 O (dez) dias úteis, 
contados da referida assinatura. ' 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

13.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, 
previstas no ar!. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 
b) Multa de mora de até 1 % (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo 

não atendido do Contrato; 
c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido 

do Contrato, conforme o caso respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento 
total ou parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da Contratada; 

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2. No tocante a aplicação das sanções, as mesmas serão detalhadamente descritas na 
minuta contratual, disponibilizada as interessadas junto com o aviso de dispensa, antes de 
ser realizada a efetiva contratação. 

l 14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
14.1. Assinado o contrato, a administração publicará o Contrato; 
14.2. A fiscalização do objeto deverá ser realizada através do fiscal de contrato. 
14 .3. Após a assinatura do contrato será emitida autorização de fornecimento; 
14.4. Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) à contratada, 
sempre que necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal 
entre as partes contratantes; 
14.5. A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, 
sem a devida justificativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções 
aplicáveis, ficará sujeita, a critério deste mesmo órgão, às penalidades de Sanção 
Administrativa previstas no Contrato; 
14.6. A gestão do contrato será efetuada pelo Secretário da Pasta. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NTJFNURCOUVCN0M0RTEYQ0 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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ATA DE JULGAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 068/2024 

Em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Educação, foi aberto o 

respectivo Processo Administrativo nº 120/2024 para contratação, por meio de Dispensa de 

Licitação nº 068/2024, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS , de acordo com as especificações 

e condições estabelecidas em Termo de Referência, devidamente publicado. 

Atendendo à legislação em vigor (art. 75, inc. li da Lei 14.133/21 ), no dia 26 de setembro 

de 2024 foi republicado no Diário Oficial do Município de Gongogi/Ba, o Aviso de Dispensa de 

Licitação tornando público a intenção do município em realizar a referida contratação, com todas 

as informações necessárias para que eventuais interessados, pudessem apresentar as suas 

propostas. Entretanto, na vigência deste prazo, até o horário limite estipulado no aviso de 

contratação, que foi dia 1° de outubro de 2024, às 12h00min, apenas 01 (uma) empresa 

apresentou proposta, a qual segue em anexo a esta Ata: 

1) Empresa INFOSHOP SERVICOS E SUPRIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

34.870.699/0001-62, com proposta comercial no, valor global de R$ 54.950,00 

(cinquenta e quatro mil, novecentos e cinquenta reais). 

Levando em consideração o valor estimado de contratação de R$ 58.562, 16 (cinquenta 

e oito mil, quinhentos e sessentas e dois reais e dezeseis centavos) - mantido em sigilo 

durante a publicação do Aviso de Dispensa para garantir melhores propostas, verificou-se q4e a 
' 1 

empresa interessada, INFOSHOP SERVICOS E SUPRIMENTOS L TOA, está amparado pelo 

valor de mercado e, por isso, é viável e vantajosa a aquisição. 

Assim sendo, passei a analisar os documentos de qualificação e de habilitação 

encaminhados a fim de verificar se a mesma preenche os requisitos mínimos necessários para 

contratar com a Administração Pública, ficando certificado de que está apta para contratar com 

este ente municipal, nos termos do inciso V do art. 72 da Lei 14.133/21. 

Desse modo, tendo em vista o cumprimento de todos os requisitos legais, esta 

Comissão de Licitação, no dia 02 de outubro de 2024, declara a empresa INFOSHOP SERVICOS 
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E SUPRIMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 34.870.699/0001-62, VENCEDORA! 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 068/2024, nos moldes da legislação 14.133/21. j 
Sem mais, são estes os termos da presente Ata. 

Gongogi/BA, 02 de . 

MAURÍCIO SAN KYBARRETO 

JAIRO FREIT CANTE SANTOS 
'RIO 

,..,1'1''1'.'f'l'"t.VV' REITAS VASCONCELOS 
EMBRO 
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li . . 

Ertf -~léndirrtetifô íá :ílemanda dà $~Wifã ,MIÍnlcipâi ide' Eiíuca~o, J~li abério • <> 

respeclivo .Processo Aí:lhiiiiistràt~o• nº 120/2024 i>arâ,éonttaiãeáo. JiOr:rnêro de. Oispens:a .dEi 
Ucitâçãõ :n• o~sn:024, .Visando.a ,CONT~TAÇÂO·DE EM~RESA ESPECIÁLizÃôA PAAA 
.iN$TAlAÇÂÔ OE AflAREUiOSOE.lÍlêõNDJC(O't-lADOS 'ae abordócóiii'àséséêffiéaçõés . • . ...•... ··.· . '. ·.. . •. ... "'" .. ···••. ,,:'•" . . .. [" ., " . " . . p . 
e,CQnd~s e~!)'eléclil~ enfi'êJtno·àe R ' ci~:C.de\iidamérd/Í'publicado. • • • 

• ., __ ·"· .••. ª•:•• __ ··-:.-.. •• _· ./:~· ~ i; __ ._.l, ,~. .-•tn.:.-- ~ ..,. 

Atenêlenao·~ l!igista"çãoemvfgor(a... . ;lnc.11 da Lel,,14,1a3121), !IO~ia 2~:<fe .S!i~~ro 
dê .2024 toJ répilbfiêadd no biáriô ôrtclaiddMu.nktpló eia óon~ogi/iiã; o ,Ávis<> de Pis~nsa .de 
liêitâçãõ lómal\dó póbticoaintençáo do muiiiclpio irií·fêaliiiir:J teflrni!il contrataçà~. com todas 
a;.,nfoirna~s ne_oessáila~ íiar~;~~e ewflluáfa lôteressagJ p~d8sse~ ápresenflir\âs•:suas . 

l)IC)P9~: Entre~~~; pJI_V~~@ià ~~e p~~-~ () 'ho_~f lif\Úlll éstlpuiad~:~º ~vi~~~ • 
•contratação.,· qu13 fcír d1,i ,• :~!'. outu_bro ;de 202~;, .às 12_hOQ1111n; a~as: 01 (um~) ,empresa 

apre~tau P:r~!>Slà, 11 !1Uf!l~~9U~'(!menexo'a.e~;At~:: \ · • 

1) ÊnlpresaJiifosHOP'.SERVICOS :e·süPRiMéffôs tto'At:lnscrlfa l)Õ éN#Jn• 
34,âtô.69~(ÓÓ0.1~2. com prapósta êciiie~ái. no vaibt ;globaÍ :ae ~$ ;s..;so:oó 
(êínqúenta: e:qoatromil, novet~ntõs:e cinquenta mí_sj; 
~ ... · . • . : •, .• ' • i 

. . 1 . 

_ Levando em consideração o vâ1orest1mailo dê çomtâtáçãô àé RS se,s&2;1ii (êinCiwn1a. 
e cii~ inl~ qíllriliêntos e sesse~ta~ ê dôláiniâls;ê dezesêlã éeiltiiVo'iÍ ",in'ail'tldci ém s/jjiló .. 

. duranie;a•pub'ficação ~oAvis~rife pispensa parti garantir m~fti~iês,p,iójiosiàs,iléiificôo:.sii que a, 
êtl\~iesa,ínteréssada, fNf P&.~õp SÊJWlco.s E"$UP)'!1t,tél'fi'~ ~'J:P~. :est~ ampart1do Pll'º 
VaÍôr dé inéí(:lldõ ê; plli isso; é,viál(êi é variiajósa a aqu]s~o, 

:Assim se)i(jô, .~assei ia. anaiisar. os dôcumentos. áê· quaííííca~o :e .de. Jiatiüím~o 
~ncaniín_hados a fi_n:i, devêrlfi.çãf·sêcà ill~ma préii~~he oifieijuisltó~ .. rtilnimos;néãissãriôs pàrã 

,oontrâiar·Coma A,diitinislraçào P-üblic_a. fiçando·certíficado de aue,estã apÍa para.oonfratar çom 
• - . 1 

ésjé ênte iliOí)lçipafljóS~térmos 1iolndso!{doaft. :7~ dalel flH33f3), 
Desse, -modo, íéndo .ãm vlsiã o cumptimenlci aê 1tódos' õs requisitos tegais, esta 

Gomissão. détlcl~~~. no d~ oi d~ outubro ~ª-2Ó24;declar11 a ~rn~SI! t~F9$H.PP~~\llcos. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Q0Y2MKQWQK12NZQ5MDCWME 
Esta edição éncontra-se no site oficial deste ente. 

' 'i 
1 
)' 

1 

1 



Quinta-feira 
28 de Novembro de 2024 
5 • Ano XX • Nº 2304 Gongogi 

Diádó Oficial do 
MUNICIPIO 

: .... · _, º.: ... _.-· .. _ . •·. ·º .• ·•·_.- ••• • .óôlldõíi -. 11· 
. . . . .. 11A . • ••. •• • . 

. • _.E31111íilllló!!'!:lllí' · · ·.·•· =-~!OIIMIIO .. • ',ffi•~ffifílô•ôÔNIJõill"IÁ":íS54'ó-àÓD • 
. · . . . .,. . ~(n),t40,24,~- •••.••• • • • • • • • •• • 

E··SUPRl~~NT'.ôs'f:tó~. l~~G~itANO êN~i-ijó 34;87b_.ll!íê/õõb1-4ii!;.VENcEoôRA PA· • •• 
.. prspEij$eiOEUêífACÃÕN• liã8/2~4. ii09 ~oid~s'di1~glslâçâô 14.:13Mi_f • • • • • • 

Seín mais, sÁÔ .estes ôs lei/nós dâ préséfitéAtâ'. ' ,., .. _, .... ·.:······· .. •·- . ---. ·.-.,-,._:;· __ .-.. 

' ' 

JAIRO.F .. N .. }.Nt<:>ll 
_IÓ. • • 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QOY2MKQWQK12NZQ5MDCWME 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PROPOSTA DE PREÇO AR qONOICIONAPOPREFEITURA GONGOGI 

·,. ITEM l>f;SC.RIÇÃO 00 SERVIÇO UNP • QNTCf •• VALOR VALOR 

. 

;PREStAÇAO DE SERVIÇO [)E 
1 INSTALAÇÃO OE 

':uN. • TOTAL 
. · ... 

• · s··eso oo RS1$.50o;oo · R . , . •. ,ARCONDICION ..... ·.AOO SPLINT·Eh···. ~ '. 30 
• 24 MIL BTUS. ·.•· COM. M.Ã. O-DE-· .. • • r""~ \'.\ • 
• OBRA PO'R CONTA DA . ·· ·; \ 
CON ... TRATABA:E·~.·. FF.~RIA. ··h. PO~- · · . · · 1, -. __,_ ..... i-.--, 

. • 'CQNTA:0ACONTRATAN~l i\ . li 1\ I .. 

P~E~TAÇAO DESERVIÇdJD.~ J • • • • ~ 
2 IN~TALAÇ~O-DE· . ,J/ · 

•. ARC.ô'NOléjONAOO·SPLIN.!,ÊR UND 25 
18 MIL BTUS. COM MÃO-DE-

• OBRA 'PõR1CONTÁ DA . 
tQNTRATAbA:é MATERIAL P"OR 

. CONTA DA CONTRATAN'it 
- ,-:,i; ·•,t· • • • . ' .• ' ~ . -· , .. - --- . . 

R$9.600,00 

,l 
" . 

J 


